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SECRETARIA DE SAÚDE
DECRETOS DE 06 DE MARÇO DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição
Estadual, R E S O L V E

EXONERAR, DE OFÍCIO , de conformidade com o disposto no art. 34,
da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

ANA MARIA  MENEZES NEIVA EULALIO AMORIM , do Cargo em
Comissão, de Diretor de Unidade de Planejamento, símbolo DAS-4, da
Secretaria de Saúde, com efeitos a partir de 06 de Março de 2017.

Of. 119

MARCOLINA  MARIA  DE JESUS NETA, do Cargo em Comissão, de
Diretor de Unidade de Administração, símbolo DAS-4, da Secretaria
de Saúde, com efeitos a partir de 06 de Março de 2017.

GARCIAS GUEDES RODRIGUES JUNIOR, do Cargo em Comissão,
de Assessor Técnico III, símbolo DAS-4, da Secretaria de Saúde, com
efeitos a partir de 06 de Março de 2017.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da
Constituição Estadual, R E S O L V E

NOMEAR de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da
Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

GARCIAS GUEDES RODRIGUES JUNIOR, para exercer o Cargo em
Comissão, de Diretor de Unidade de Administração, símbolo DAS-4,
da Secretaria de Saúde, com efeitos a partir de 06 de Março de 2017.

WASHINGTON LUIS RIBEIRO FIGUEIREDO , para exercer o Cargo
em Comissão, de Assessor Técnico III, símbolo DAS-4, da Secretaria
de Saúde, com efeitos a partir de 06 de Março de 2017.

MARCOLINA  MARIA  DE JESUS NETA, para exercer o Cargo em
Comissão, de Diretor de Unidade de Planejamento, símbolo DAS-4, da
Secretaria de Saúde, com efeitos a partir de 06 de Março de 2017.

ANA MARIA  MENEZES NEIVA EULALIO AMORIM , para exercer o
Cargo em Comissão, de Diretor de Unidade de Controle, Avaliação,
Regulação e Auditoria, símbolo DAS-4, da Secretaria de Saúde, com
efeitos a partir de 06 de Março de 2017.

DEPARTAMENT O DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ
DECRETOS DE 06 DE MARÇO DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição
Estadual, R E S O L V E

EXONERAR, DE OFÍCIO , de conformidade com o disposto no art. 34,
da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

JOSE DE ARAUJO DIAS , do Cargo em Comissão, de Diretor-Geral,
do Departamento de Estradas de Rodagem do Piauí, com efeitos a
partir de 06 de Março de 2017.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da
Constituição Estadual, R E S O L V E

NOMEAR de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da
Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

JOSÉ DIAS DE CASTRO NETO, para exercer o Cargo em Comissão,
de Diretor-Geral, do Departamento de Estradas de Rodagem do Piauí,
com efeitos a partir de 06 de Março de 2017.

SECRETARIA  DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA
DECRETOS DE 06 DE MARÇO DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso IV, do art. 102, da Constituição
Estadual, R E S O L V E

EXONERAR, DE OFÍCIO , de conformidade com o disposto no art. 34,
da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

JOÃO HENRIQUE FERREIRA  DE ALENCAR PIRES REBELO , do
Cargo em Comissão, de Secretário de Assistência Social e Cidadania,
com efeitos a partir de 06 de Março de 2017.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso IV, do art. 102, da Constituição
Estadual, R E S O L V E

NOMEAR de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da
Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

JOSE RIBAMAR NOLET O DE SANTANA, para exercer o Cargo em
Comissão, de Secretário de Assistência Social e Cidadania, com efeitos
a partir de 06 de Março de 2017.

Of. 120
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PORTARIAS  E RESOLUÇÕES

PORTARIA  SESAPI/GAB Nº 0391/17  Teresina-PI, 23 de fevereiro
de 2017.

O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas
prerrogativas legais, e,
Considerando que a atual estrutura administrativa da Secretaria
Estadual da Saúde do Piauí-SESAPI, e seu organograma/fluxograma
não atendem mais, com excelência, algumas áreas específicas, haja
vista a enorme e crescente demanda de serviços ofertados no âmbito
desta Secretaria;
Considerando a necessidade de readequação e redimensionamento de
métodos administrativos com a redefinição de estratégias de gestão
pública;
Considerando a necessidade de otimização, eficiência e
descentralização da gestão, que resultará na qualidade de serviços de
saúde ofertados aos usuários do SUS;

R E S O L V E:

1. Designar, LUCIANA  DE CARVALHO COUT O, Assistente Técnico,
Matrícula nº 006968-0, para exercer a função de Coordenadora de
Monitoramento da Gestão Hospitalar das unidades de saúde dos
municípios listados abaixo:
· Hospital Regional Francisco Ayres Cavalcante-Amarante-PI;
· Hospital Estadual João Luis de Moraes-Demerval Lobão-PI;
· Hospital Estadual Noberto Moura-Elesbão Veloso-PI.
2. A referida função administrativa estará vinculada diretamente e
hierarquicamente a estrutura funcional/institucional da
Superintendência de Organização do Sistema de Saúde das unidades
de Referência-SUPAS/SESAPI.
3. Esta Portaria terá seus efeitos a partir da data de sua assinatura.
4. Revogam-se às disposições em contrário.
5. Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Secretário da Saúde do Estado do Piauí, em Teresina-PI,
23 de fevereiro de 2017.

Francisco de Assis de Oliveira Costa
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of. 596

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI
GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA  GSF Nº 066/2017

Teresina (PI), 24 de fevereiro de 2017.

Altera a Portaria GSF nº 008, de 18 de
janeiro de 2017, que aprova o Manual de
Orientação do Fundo Estadual de
Equilíbrio Fiscal - FUNEF, instituído pela
Lei nº 6.875, de 04 de agosto de 2016.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a necessidade de orientar o contribuinte
no correto cumprimento de suas obrigações,

R E S O L V E:

Ar t. 1º O Anexo único - Manual de Orientação do Fundo Estadual
de Equilíbrio Fiscal - FUNEF da Portaria GSF nº 008, de 18 de janeiro
de 2017, passa a vigorar com a redação dada pelo Anexo único a esta
Portaria.

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.
Cumpra-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA  FAZENDA , em Teresina (PI), 24 de
fevereiro de 2017.

RAFAEL TAJRA FONTELES
Secretário da Fazenda

ANEXO ÚNICO

MANUAL  DE ORIENTAÇÃO DO FUNDO ESTADUAL DE
EQUILÍBRIO FISCAL - FUNEF

1. APRESENTAÇÃO

A Lei nº 6.875, de 04 de agosto de 2016, com base o Convênio ICMS
42/2016, criou o Fundo Estadual de Equilíbrio Fiscal - FUNEF,  o qual
se destina à manutenção do equilíbrio das finanças públicas do Estado
do Piauí.

2. CONTRIBUINTES SUJEITOS AO FUNEF

Os contribuintes beneficiários dos seguintes incentivos e benefícios
fiscais, financeiro-fiscais ou financeiros estão obrigados a realizar o
depósito no FUNEF:

I –  Incentivos fiscais de dispensa do pagamento do ICMS para
empreendimentos industriais e agroindustriais – Lei n° 4.859, de 27 de
agosto de 1996;
II – Diferimento e  crédito presumido do ICMS para estabelecimentos
industriais e agroindustriais - Lei nº 6.146, de 20 de dezembro de 2011;
III – Regimes Especiais de apuração do ICMS estabelecidos nos
seguintes dispositivos legais do Decreto nº 13.500, de 23 de dezembro
de 2008:

a)  arts. 772 a 780-A  - Estabelecimentos Distribuidores e Atacadistas
de Medicamentos Genéricos e Similares;
b) arts. 781 a 791  - Estabelecimentos Distribuidores e Atacadistas de
Medicamentos e de Instrumentos e Materiais Para Uso Médico,
Cirúrgico, Hospitalar e de Laboratório;
c) arts. 813-A a 813-J  - Estabelecimentos Atacadistas com Regime
Especial de Tributação para Geração de Empregos;
d) arts. 813-L a 813-R – Estabelecimentos Atacadistas que operam
com peças, componentes e acessórios para veículos.
OBS.: O depósito no FUNEF se aplica, inclusive, aos incentivos ou
benefícios que vierem a ser concedidos após a publicação do Decreto
nº 16.956, de 23 de dezembro de 2016, desde que a referida exigência
conste expressamente da norma ou do ato concessivo.

3. BASE DE CÁLCULO DO FUNEF

O valor equivalente ao incentivo ou benefício fiscal utilizado em cada
período de apuração do Imposto sobre Operações Relativas à
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS,
ou seja, o montante equivalente à redução no valor do imposto devido
decorrente da aplicação do incentivo ou benefício fiscal no período.

4. PERCENTUAL DO FUNEF

10% (dez por cento) sobre o valor do respectivo incentivo ou benefício
utilizado a cada período.

5. EXTENSÃO DO FUNEF

O recolhimento ao FUNEF deve ser feito, inclusive, pelos beneficiários
de incentivos ou benefícios que vierem a ser concedidos após a
publicação do Decreto nº 16.956/2016, desde que, a referida exigência
conste expressamente da norma ou do ato concessivo.

6. DATA INÍCIO DA  VIGÊNCIA  DA LEI  DO FUNEF  (Lei nº 6.875/
2016)

Janeiro/2017.

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA FAZENDA
GABINETE DO SECRETÁRIO
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7. DATA DE RECOLHIMENT O DO FUNEF

O FUNEF deverá ser recolhido até o dia 15 (quinze) do mês subsequente
ao da ocorrência do fato gerador, mediante Documento  de  Arrecadação
Estadual – DAR.

8. CÓDIGO DE RECEITA DO FUNEF

O código de Receita do FUNEF é 122.100.

9. CÁLCULO DO VALOR DO INCENTIV O OU BENEFÍCIO DO
PERÍODO, A TÍTULO DE EXEMPLO

3 
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11. PERDA DO INCENTIV O OU BENEFÍCIO FISCAL  NO MÊS

A fruição dos incentivos ou benefícios fiscais concedidos aos
contribuintes fica condicionada a que as empresas beneficiárias
depositem no fundo o valor calculado na forma do item 10, até o dia 15
(quinze) do mês subsequente. (Disposição contida no § 2° do art.25 da
Lei 6.875/2016).
O contribuinte que não recolher o FUNEF no prazo previsto deverá
refazer a apuração referente ao mês em que o FUNEF não foi recolhido
e efetuar o recolhimento do ICMS sem a utilização do respectivo
benefício.
Na hipótese do contribuinte já ter efetuado o recolhimento do ICMS
com a utilização do benefício, deverá recolher a complementação com
os acréscimos legais devidos.

12. PERDA DEFINITIV A DO INCENTIV O OU BENEFÍCIO FISCAL

O Contribuinte perderá definitivamente o incentivo ou benefício fiscal
na hipótese em que deixar de   recolher  o valor devido ao  FUNEF  por
3 (três) meses, consecutivos ou não.

13. SOLICITAÇÃO DE NOVO INCENTIV O OU BENEFÍCIO FISCAL

O Contribuinte somente poderá requerer novo incentivo ou benefício
fiscal, financeiro-fiscal ou financeiro após 12 (doze) meses, contados
da data da perda do anterior.

14. RECOLHIMENT O AO FUNEF DE CONTRIBUINTES
BENEFICIÁRIOS DAS  LEIS Nºs 4.859/1996 E 6.146/ 2011

Especificamente em relação aos Contribuintes obrigados ao
recolhimento da taxa de que trata o art. 15 e o § 1º do art. 18 da Lei nº
6.146, de  20 de dezembro de 2011 (taxa de administração no percentual
correspondente a 2%  incidindo sobre o valor da parcela incentivada),
o valor a ser recolhido será a diferença entre o percentual de 10%
(dez por cento) sobre o valor do respectivo incentivo ou benefício
utilizado em cada período de apuração do ICMS e o percentual de 2%
(dois por cento),  previsto  na Lei nº 6.146/11.

15. PREENCHIMENTO DA DIEF PELOS CONTRIBUINTES
BENEFICIÁRIOS DE INCENTIVO OU BENEFÍCIO FISCAL

Ao preencher a Declaração de Informações Econômico – Fiscais – DIEF,
os contribuintes  que possuam  um dos benefícios previstos no item 2
deste manual, deverão marcar a opção de que são beneficiárias de
incentivos e benefícios fiscais, financeiro-fiscais ou financeiros, a fim
de que seja aberta a opção para registro do valor recolhido ao FUNEF.

OBS.: Todos os valores utilizados para exemplo neste Manual são
hipotéticos.

Of. 18

Portaria GSE-ADM. Nº 0079/2017

Teresina(PI), 22 de Fevereiro de 2017.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

I – DESIGNAR Vanderlan Pinho dos Santos, Matrícula n°
260651-8, CPF nº 876.828.933-20, para exercer a função de Tomador
de Suprimento de Fundo do Pólo de Apoio Presencial da Universidade
Aberta do Brasil - UAB – PI do município de Piracuruca –Piauí.

II – A presente Portaria entra em vigor a partir desta data.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE

GABINETE DA SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO
PIAUÍ, em Teresina(PI), 22 de Fevereiro de 2017.

Rejane Ribeiro Sousa Dias
Secretária de Estado da Educação

Portaria GSE-ADM. Nº 0078/2017

Teresina(PI), 22 de Fevereiro de 2017.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

I – CESSAR os efeitos da Portaria GSE-ADM nº 0026/2017, de
09 de janeiro de 2017, que designa Alcionea Maria Brito Cerqueira,
Matrícula nº 071251-5, CPF nº 517.051.33-04, para exercer a função
de Coordenadora  do Polo de Apoio Presencial da Universidade Aberta
do Brasil- UAB – PI do município de Piracuruca – Piauí.

II – A presente Portaria entra em vigor a partir desta data.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

GABINETE DA SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO
PIAUÍ em Teresina(PI), 22 de Fevereiro de 2017.

Rejane Ribeiro Sousa Dias
Secretária de Estado da Educação

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
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Portaria GSE-ADM. Nº 0077/2017

Teresina(PI), 22 de Fevereiro de 2017.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

I – CESSAR os efeitos da Portaria GSE nº 0112/2015, de 20 de
março de 2015, que designa Alcionea Maria Brito Cerqueira, Matrícula
nº 071251-5, CPF nº 517.051.33-04, para exercer a função de Tomadora
de Suprimento de Fundo do Pólo de Apoio Presencial da Universidade
Aberta do Brasil – UAB – PI do município de Piracuruca – Piauí.

II - A presente Portaria entra em vigor a partir desta data.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

GABINETE DA SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO
PIAUÍ, em Teresina(PI), 22 de Fevereiro de 2017.

Rejane Ribeiro Sousa Dias
Secretária de Estado da Educação

Portaria GSE-ADM. Nº 0080/2017

Teresina(PI), 22 de Fevereiro de 2017.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

I – DESIGNAR Vanderlan Pinho dos Santos, Matrícula n°
260651-8, CPF nº 876.828.933-20, para exercer a função de
Coordenador do Pólo de Apoio Presencial da Universidade Aberta do
Brasil – UAB – PI do município de Piracuruca – Piauí.

II - A presente Portaria entra em vigor a partir desta data.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

GABINETE DA SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO
PIAUÍ, em Teresina(PI), 22 de Fevereiro de 2017.

Rejane Ribeiro Sousa Dias
Secretária de Estado da Educação

Of. 079

PORTARIA GAB. SEADPREV. Nº 054/2017

Teresina (PI), 02 de março de 2017.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E
PREVIDÊNCIA DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais, e nos
termos do §6º, do Decreto nº 15.943, de 19 de janeiro de 2015,

Considerando o contido nos autos dos Processos
AA.002.1.003267/17-98, cujo objeto é a solicitação de Delegação de
competência à Secretaria de Estado da Administração e Previdência
para Constituição de Comissão Permanente de Licitação para realização
de procedimento licitatório, para atender necessidade da Fundação
Centro de Pesquisas Econômicas Sociais do Piauí/CEPRO.

Considerando a competência legal da SEADPREV, através da
Superintendência de Licitações e Contratos, conforme Lei 6.673/2015,
publicada no DOE do dia 18/06/2015, para a realização destes
procedimentos e Lei 6.735/2015, publicada no DOE do dia 23/12/2015;

RESOLVE

Art. 1º Delegar a competência para Constituição de Comissão
Permanente de Licitação à Fundação Centro de Pesquisas Econômicas
Sociais do Piauí/CEPRO, especificamente nos limites necessários à
realização de Procedimento Licitatório, cujo objeto é a contratação de
serviços técnicos especializados, considerando o papel fundamental
da Fundação CEPRO, que é o Desenvolvimento Econômico e Social

do Estado do Piauí, conforme Termo de Referência em anexo e ofício nº
028/2017 CEPRO.

Ar t. 2º A execução dos procedimentos, sua operacionalização
processual e controle da organização competem à Fundação Centro
de Pesquisas Econômicas Sociais do Piauí/CEPRO, bem como os atos
de controle final desse procedimento licitatório, devendo a
homologação ser realizada pelo Presidente da CEPRO.

Art.3º  Fica estabelecida por esta Portaria que é de
responsabilidade da Fundação Centro de Pesquisas Econômicas
Sociais do Piauí/CEPRO, a organização processual, bem como a
publicação dos atos desse procedimento licitatório especificado no
art. 1º desta Portaria, não podendo se estender a outro procedimento
inclusive quando se tratar de dispensa ou inexigibilidade de licitação.

Art. 4º  Esta DELEGAÇÃO não se aplica aos processos de
prorrogação de vigência dos contratos da Fundação Centro de
Pesquisas Econômicas Sociais do Piauí/CEPRO, que deverão ser
autorizados pelo Secretário de Administração e Previdência do Estado
do Piauí.

Art.5º  Esta delegação tem validade de 180 (cento e oitenta)
dias.

Art.6º  Esta portaria poderá ser revogada expressamente por
razão de natureza legal ou fática que enseje preservação do interesse
público.

Ar t. 7º Após a realização do procedimento licitatório o órgão
deverá encaminhar o resultado da licitação à Superintendência de
Licitações e Contratos/SLC/SEADPREV para acompanhamento,
controle e posterior incorporação, conforme alíneas “f” e “j”, do Parecer
Normativo PGE/PLC nº 465/2010.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

FRANCISCO JOSÉ ALVES DA SILVA
Secretário de Estado da Administração e Previdência do Piauí

Of. 725

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL EM EXERCÍCIO , no uso de suas
atribuições legais, conferidas pelo art. 13, incisos XII, XX, da Lei
Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.   RESOLVE:

PORTARIA  GDPG - N° 068/2017
DESIGNAR, a Defensora Pública KLESIA  PAIVA MELO  para substituir
o Defensor Público JULIANO DE OLIVEIRA LEONEL, lotado na 2ª
Defensoria Pública de Atendimento ao Preso Provisório da Capital, no
período de 25 de janeiro a 08 de fevereiro de 2017, em virtude de licença
médica, sem prejuízo de suas atividades
GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina, 25 de
janeiro de 2017.

PORTARIA  GDPG - N° 070/2017
CONSIDERANDO a liberação da Dra. Julieta Sampaio Neves Aires,
Defensora titular da 4ª Defensoria Pública de Picos, de suas atividades
para participar do projeto de atuação da “Defensoria sem Fronteiras”,
no estado do Amazonas, entre os dias 06 a 17 de fevereiro de 2017,

RESOLVE:

DESIGNAR, ad referendum, o Defensor Público, Dr. ÁLVARO
FRANCISCO CAVALCANTE MONTEIRO,  para substituir a Dra.
Julieta Sampaio Neves Aires na 4ª Defensoria Pública de Picos entre
os dias 06 a 17 de fevereiro de 2017.

GABINETE DO DEFENSOR PÚBLICO GERAL EM EXERCÍCIO, em
Teresina-PI, 30 de janeiro de 2017.
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PORTARIA  GDPG - N° 071/2017
CONSIDERANDO  decisão do Egrégio Conselho Superior da
Defensoria Pública na 68ª reunião ordinária do dia 03/06/16, em
conformidade com o art. 6º, inciso XIII da Resolução CSDPE 029/
2012.RESOLVE:
DESIGNAR, ad referendum, extraordinariamente a Defensora Pública
GLÍCIA  RODRIGUES BATISTA MARTINS, titular da 10ª Defensoria
Pública de Família da Capital, para atuar em substituição junto à na 13ª
Defensoria Pública de Família da Capital, a partir de  01/02/2017, sem
prejuízo de suas atividades, até ulteriores deliberações.

PORTARIA  GDPG - N° 072/2017
SUSPENDER o início de trânsito da Defensora Pública KAROL YNE
DUARTE CHAVES ELLERY BARREIRA,  da Portaria de Lotação nº
049/2017,  até ulterior deliberação.
DESIGNAR, ad referendum, a Defensora Pública KAROLYNE
DUARTE CHAVES ELLERY BARREIRA, para atuar em substituição
na 2ª Defensoria Pública de Esperantina, no período de 01 a 10 de
fevereiro de 2017, sem prejuízo de suas atividades.
GABINETE DO DEFENSOR PÚBLICO GERAL EM EXERCÍCIO, em
Teresina-PI, 31 de janeiro de 2017.

PORTARIA  GDPG - N° 079/2017
CONSIDERANDO o disposto do no art. 4, § 2º, da Lei Complementar
Estadual nº 059/2005, bem como redação dada pela Resolução nº 055/
2015 do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado do Piauí
e em conformidade com Edital nº 01/2017, de 17 de janeiro de 2017.

RESOLVE:

TORNAR PÚBLICO o resultado dos Defensores Públicos de 4ª
categoria inscritos para exercer substituição nas Defensorias Públicas
de Categoria Especial deflagrada pelo Edital nº 01/2017, que terá
validade de 01(um) ano a partir da publicação desta.

GABINETE DA  DEFENSORIA PÚBLICA GERAL,  em Teresina(PI), 01
de fevereiro de 2017.

PORTARIA  GDPG - N° 080/2017
CONSIDERANDO a Portaria GSDPG nº 60/2016, que concedeu férias
a Defensora Pública, Dra. NORMA BRANDÃO DE LAVENÈRE
MACHADO DANTAS no período de 09 de fevereiro de 2017 a 23 de
fevereiro de 2017 (15 dias);
CONSIDERANDO o pedido de solicitação de modificação das férias
conforme Processo Administrativo Nº 0221/2017,RESOLVE:
REPROGRAMAR  o 2º período de férias da Defensora Pública, Dra.
NORMA BRANDÃO DE LAVENÈRE MACHADO DANTAS,
concedidas pela portaria SDPG nº 60/2016, que teria inicio no dia 09/
02/2017, com término em 23/02/2017, para o período de 06/03/2017 a
20/03/2017.

GABINETE DA  DEFENSORIA PÚBLICA GERAL , em Teresina, 02 de
fevereiro de 2017.

PORTARIA  GDPG - N° 082/2017
REVOGAR  os efeitos da Portaria GDPG 034/2017, quanto à lotação
do Defensor Público ALVARO FRANCISCO CAVALCANTE
MONTEIRO na Defensoria Pública de SIMPLICIO MENDES/PI,  com
titularidade no órgão de execução  a partir de 02 de fevereiro  de 2017.
LOTAR o Defensor Público ALVARO FRANCISCO CAVALCANTE
MONTEIRO na Defensoria Pública de SIMPLICIO MENDES/PI, com
início de trânsito em 20/02/2017 e com titularidade no órgão de execução
a partir de 02 de março  de 2017, até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE

 

 
O DEFENSOR PÚBLICO GERAL EM EXERCÍCIO , no uso de suas atribuições 

legais, conferidas pelo art. 13, incisos XII, XX, da Lei Complementar Estadual nº 059, de 30 de 
novembro de 2005.   RESOLVE: 

PORTARIA GDPG - N° 068/2017 
 DESIGNAR, a Defensora Pública KLESIA PAIVA MELO  para substituir o Defensor 

Público JULIANO DE OLIVEIRA LEONEL, lotado na 2ª Defensoria Pública de Atendimento ao 
Preso Provisório da Capital, no período de 25 de janeiro a 08 de fevereiro de 2017, em virtude de 
licença médica, sem prejuízo de suas atividades          

GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina, 25 de janeiro de 2017. 
PORTARIA GDPG - N° 070/2017 
CONSIDERANDO a liberação da Dra. Julieta Sampaio Neves Aires, Defensora titular 

da 4ª Defensoria Pública de Picos, de suas atividades para participar do projeto de atuação da 
“Defensoria sem Fronteiras”, no estado do Amazonas, entre os dias 06 a 17 de fevereiro de 2017,  

RESOLVE: 
DESIGNAR, ad referendum, o Defensor Público, Dr. ÁLVARO FRANCISCO 

CAVALCANTE MONTEIRO,  para substituir a Dra. Julieta Sampaio Neves Aires na 4ª 
Defensoria Pública de Picos entre os dias 06 a 17 de fevereiro de 2017. 

GABINETE DO DEFENSOR PÚBLICO GERAL EM EXERCÍCIO, em Teresina-PI, 30 
de janeiro de 2017. 

PORTARIA GDPG - N° 071/2017 
CONSIDERANDO decisão do Egrégio Conselho Superior da Defensoria Pública na 68ª 

reunião ordinária do dia 03/06/16, em conformidade com o art. 6º, inciso XIII da Resolução CSDPE 
029/2012.RESOLVE: 

DESIGNAR, ad referendum, extraordinariamente a Defensora Pública GLÍCIA 
RODRIGUES BATISTA MARTINS, titular da 10ª Defensoria Pública de Família da Capital, para 
atuar em substituição junto à na 13ª Defensoria Pública de Família da Capital, a partir de  
01/02/2017, sem prejuízo de suas atividades, até ulteriores deliberações. 

 
PORTARIA GDPG - N° 072/2017 
SUSPENDER o início de trânsito da Defensora Pública KAROLYNE DUARTE 

CHAVES ELLERY BARREIRA,  da Portaria de Lotação nº 049/2017,  até ulterior deliberação. 
DESIGNAR, ad referendum, a Defensora Pública KAROLYNE DUARTE CHAVES 

ELLERY BARREIRA, para atuar em substituição  na 2ª Defensoria Pública de Esperantina, no 
período de 01 a 10 de fevereiro de 2017, sem prejuízo de suas atividades. 

GABINETE DO DEFENSOR PÚBLICO GERAL EM EXERCÍCIO, em Teresina-PI, 31 
de janeiro de 2017. 

PORTARIA GDPG - N° 079/2017 
CONSIDERANDO o disposto do no art. 4, § 2º, da Lei Complementar Estadual nº 

059/2005, bem como redação dada pela Resolução nº 055/2015 do Conselho Superior da Defensoria 
Pública do Estado do Piauí e em conformidade com Edital nº 01/2017, de 17 de janeiro de 2017. 

RESOLVE:  
TORNAR PÚBLICO o resultado dos Defensores Públicos de 4ª categoria inscritos para 

exercer substituição nas Defensorias Públicas de Categoria Especial deflagrada pelo Edital nº 
01/2017, que terá validade de 01(um) ano a partir da publicação desta. 
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GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL,  em Teresina(PI), 01 de fevereiro 

de 2017. 
PORTARIA GDPG - N° 080/2017 
CONSIDERANDO a Portaria GSDPG nº 60/2016, que concedeu férias a Defensora 

Pública, Dra. NORMA BRANDÃO DE LAVENÈRE MACHADO DANTAS no período de 09 de 
fevereiro de 2017 a 23 de fevereiro de 2017 (15 dias); 

CONSIDERANDO o pedido de solicitação de modificação das férias conforme Processo 
Administrativo Nº 0221/2017,RESOLVE: 

REPROGRAMAR  o 2º período de férias da Defensora Pública, Dra. NORMA 
BRANDÃO DE LAVENÈRE MACHADO DANTAS, concedidas pela portaria SDPG nº 60/2016, 
que teria inicio no dia 09/02/2017, com término em 23/02/2017, para o período de 06/03/2017 a 
20/03/2017. 

GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL , em Teresina, 02 de fevereiro de 
2017. 

PORTARIA GDPG - N° 082/2017 
REVOGAR  os efeitos da Portaria GDPG 034/2017, quanto à lotação do Defensor 

Público ALVARO FRANCISCO CAVALCANTE MONTEIRO na Defensoria Pública de 
SIMPLICIO MENDES/PI,  com titularidade no órgão de execução  a partir de 02 de fevereiro  de 
2017. 

LOTAR o Defensor Público ALVARO FRANCISCO CAVALCANTE MONTEIRO 
na Defensoria Pública de SIMPLICIO MENDES/PI, com início de trânsito em 20/02/2017 e com 
titularidade no órgão de execução  a partir de 02 de março  de 2017, até ulterior deliberação. 

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE 
PORTARIA GDPG - N° 084/2017 
RESOLVE: 
EXONERAR a Defensora Pública Dra. HARADJA MICHELLINY DE 

FIGUEIREDO FREITAS FREITAG  do Cargo em Comissão de Coordenador da Execução Penal, 
Símbolo DAS-02 da Defensoria Pública do Estado do Piauí. 

GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina, 02 de fevereiro de 
2017. 

PORTARIA GDPG - N° 088/2017� 
DESIGNAR as Defensoras Públicas SARA MARIA ARAÚJO MELO e SARAH 

VIEIRA MIRANDA LAGES CAVALCANTI para representarem a Defensoria Pública como 
conselheiras do CONEDE/PI, respectivamente como titular e suplente, até ulteriores deliberações. 

GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina, 03 de fevereiro de 
2017. 

PORTARIA GDPG - N° 092/2017 
CONSIDERANDO o pedido constante no Processo administrativo nº 03052/2016, que 

consiste em pleito de férias da Dra. Carla Samara Martins Fernandes; RESOLVE: 
DESIGNAR a Defensora Pública, Dra. ROSA MENDES VIANA FORMIGA, para 

substituir  a Defensora Pública, Dra. CARLA SAMARA MARTINS FERNANDES , junto à 4ª 
Defensoria Pública de Família durante o gozo do 1º período de férias desta, mais especificamente 
entre os dias 06 de março de 2017 a 15 de março de 2017. 

PORTARIA GDPG - N° 093/2017 
RESOLVE: 
DESIGNAR as Defensoras Públicas, Dra. LIA MEDEIROS DO CARMO IVO e Dra. 

VERÔNICA ACIOLY DE VASCONCELOS , para representarem a Defensoria Pública do Estado 
do Piauí nas atividades da Coordenadoria de Estado de Políticas para Mulheres, respectivamente 
como titular e suplente, até ulteriores deliberações. 

PORTARIA  GDPG - N° 084/2017

RESOLVE:

EXONERAR a Defensora Pública Dra. HARADJA MICHELLINY DE
FIGUEIREDO FREIT AS FREITAG do Cargo em Comissão de
Coordenador da Execução Penal, Símbolo DAS-02 da Defensoria
Pública do Estado do Piauí.
GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina, 02 de
fevereiro de 2017.

PORTARIA  GDPG - N° 088/2017
DESIGNAR  as Defensoras Públicas SARA MARIA ARAÚJO MELO
e SARAH VIEIRA MIRANDA LAGES CAVALCANTI para
representarem a Defensoria Pública como conselheiras do CONEDE/
PI, respectivamente como titular e suplente, até ulteriores deliberações.
GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina, 03 de
fevereiro de 2017.

PORTARIA  GDPG - N° 092/2017
CONSIDERANDO o pedido constante no Processo administrativo nº
03052/2016, que consiste em pleito de férias da Dra. Carla Samara Martins
Fernandes; RESOLVE:
DESIGNAR a Defensora Pública, Dra. ROSA MENDES VIANA
FORMIGA, para substituir a Defensora Pública, Dra. CARLA SAMARA
MARTINS FERNANDES , junto à 4ª Defensoria Pública de Família
durante o gozo do 1º período de férias desta, mais especificamente entre
os dias 06 de março de 2017 a 15 de março de 2017.

PORTARIA  GDPG - N° 093/2017
RESOLVE:
DESIGNAR as Defensoras Públicas, Dra. LIA MEDEIROS DO
CARMO IV O e Dra. VERÔNICA ACIOL Y DE VASCONCELOS, para
representarem a Defensoria Pública do Estado do Piauí nas atividades
da Coordenadoria de Estado de Políticas para Mulheres,
respectivamente como titular e suplente, até ulteriores deliberações.

GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina, 08 de
fevereiro de 2017.

PORTARIA  GDPG - N° 101/2017
A DEFENSORA PÚBLICA GERAL , no uso de suas atribuições legais,
conferidas pelo art. 13, inciso XII, da Lei Complementar Estadual nº
059, de 30 de novembro de 2005.
CONSIDERANDO  considerando que a titular da 3ª Defensoria Pública
de Piriripi encontra-se com vários pedidos de férias deferidos antes do
processo de remoção e que a titular da 2ª Defensoria Pública de Piripiri
encontra-se substituindo na Defensoria de Barras/PI, conforme Portaria
GDPG 062/2017.
 CONSIDERANDO decisão do Egrégio Conselho Superior da
Defensoria Pública na 68ª reunião ordinária do dia 03/06/16, em
conformidade com o art. 6º, inciso XIII da Resolução CSDPE 029/
2012.RESOLVE:
DESIGNAR, ad referendum, extraordinariamente o Defensor Público
Dr. Robert Rios Magalhães Junior, titular da 1ª Defensoria Pública de
Piripiri/PI, para atuar em substituição junto à 3ª Defensoria Pública de
Piripiri, sem prejuízo de suas atividades, durante os seguintes períodos:
14 a 23/02/2017; 02 a 11/05/2017; 05 a 14/06/2017 e 04 a 13/07/
2017.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DEFENSOR PÚBLICO GERAL EM EXERCÍCIO, em
Teresina-PI, 10 de fevereiro de 2017.
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PORTARIA  GDPG - N° 102/2017
O DEFENSOR PÚBLICO GERAL EM EXERCÍCIO , no uso de suas
atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XII da Lei
Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.RESOLVE:
LOTAR provisoriamente a Defensora Pública ANA PAULA PASSOS
MATOS MOREIRA, para atuar na 8ª Defensoria Pública Itinerante da
Capital, até ulterior deliberação.
PORTARIA  GDPG - N° 103/2017
  LOTAR provisoriamente a Defensora Pública ANA CRISTINA
CARREIRO DE MELO, para atuar na 9ª  Defensoria Pública Itinerante
da Capital, até ulterior deliberação.

PORTARIA  GDPG - N° 104/2017
LOTAR provisoriamente a Defensora Pública ANA TERESA RIBEIRO
DA SILVEIRA, para atuar na 10ª  Defensoria Pública Itinerante da
Capital, até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DEFENSOR PÚBLICO GERAL EM EXERCÍCIO, em
Teresina-PI, 13 de fevereiro de 2017.

PORTARIA  GDPG - N° 105/2017
CONSIDERANDO o constante no Edital GDPG Nº 003, de 02 de
fevereiro de 2017, e no Processo Administrativo Nº 00287/2017,
RESOLVE:

DESIGNAR, ad referendum, extraordinariamente a Defensora Pública
Dra. SHEILA  DE ANDRADE FERREIRA,  para atuar em regime de
substituição na 1ª Defensoria Pública da Execução Penal, no período
de 13/02/2017 a 14/08/2017, sem prejuízo de suas atividades.

PORTARIA  GDPG - N° 106/2017
CONSIDERANDO o constante no Edital GDPG Nº 003, de 02 de
fevereiro de 2017, e no Processo Administrativo Nº 00289/2017,
RESOLVE:

DESIGNAR, ad referendum, extraordinariamente o Defensor Público
Dr. ERIC LEONARDO PIRES DE MELO,  para atuar em regime de
substituição na 3ª Defensoria Pública Criminal da Capital, no período
de 13/02/2017 a 14/08/2017, sem prejuízo de suas atividades.
GABINETE DO DEFENSOR PÚBLICO GERAL EM EXERCÍCIO, em
Teresina-PI, 13 de fevereiro de 2017.

PORTARIA GDPG - N° 110/2017
CONSIDERANDO o pedido do Memorando Nº 03/2017- 7ª DPCE e
Processo Administrativo Nº 00441/2017,RESOLVE:
REPROGRAMAR  o 3º período de férias da Defensora Pública, Dra.
ANA PATRÍCIA  PAES LANDIM SALHA , concedidas pela portaria
GSDPG nº 14/2016, que teria inicio no dia 05/06/2017, com término em
14/06/2017, para o período de 12/06/2017 a 21/06/2017.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina, 14 de
Fevereiro de 2017.

PORTARIA  GDPG - N° 127/2017
RESOLVE:

DESIGNAR o Defensor Público Dr . ULISSES BRASIL LUSTOSA
para substituir a Defensora Pública DRA. KLESIA  PAIVA MELO DE
MORAES na 3ª Defensoria Pública de Apoio ao Preso Provisório, pelo
período de 10 (dez) dias, retroagindo os efeitos desta Portaria a partir
do dia 14 de fevereiro de 2017, com vigência até o dia 23 de fevereiro de
2017, em virtude de licença médica, sem prejuízo de suas atividades,
conforme Processo Administrativo nº 00470/2017.

GABINETE DO DEFENSOR PÚBLICO GERAL EM EXERCÍCIO, em
Teresina-PI, 16 de fevereiro de 2017.

PORTARIA  GDPG - N° 132/2017
O DEFENSOR PÚBLICO GERAL EM EXERCÍCIO ,  no uso de suas
atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XVII, da Lei
Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005, com base
na vigência na Lei nº 6.838, de 13 de junho de 2016.RESOLVE:
NOMEAR RACHEL  NAYARA BARROS LOPES para o Cargo em
Comissão de Assessor Técnico II, Símbolo CC-2, da Defensoria Pública
do Estado do Piauí, até ulteriores deliberações.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DEFENSOR PÚBLICO GERAL EM EXERCÍCIO, em
Teresina-PI, 17 de fevereiro de 2017.

PORTARIA  GDPG - N° 136/2017
A DEFENSORA PÚBLICA GERAL , no uso de suas atribuições legais,
conferidas pelo art. 13, inciso XII da Lei Complementar Estadual nº
059, de 30 de novembro de 2005.
CONSIDERANDO o cumprimento das atividades referentes ao Regime
Especial das Varas Criminais da Capital,
CONSIDERANDO que as instalações da Defensoria Pública do Estado
do Piauí na Comarca de Simões ainda estão em fase de finalização,
RESOLVE:

DESIGNAR a Defensora Pública, Dra. KAROL YNE DUARTE CHAVES
ELLERY BARREIRA,  para auxiliar  nas atividades referentes ao
Regime Especial das Varas Criminais da Capital nos dias 13 a 17 e 27 e
28 de março de 2017, no período vespertino. Salientando que nos dias
02 e 03, 06 a 10, 20 a 24 e 29 a 31 de março de 2017, dias em que a
Defensoria Pública não tem audiências designadas no referido Regime,
a Defensora Pública supramencionada deverá atuar junto à Defensoria
Pública Itinerante.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE

GABINETE DA DEFENSORA PÚBLICA GERAL, em Teresina-PI, 21
de fevereiro de 2017.

PORTARIA  GDPG - N° 139/2017
CONSIDERANDO o disposto no Processo Administrativo nº 00454/
2017 e a Portaria nº 017/2017 – CGP, RESOLVE:
REVOGAR, a partir de 22 de fevereiro de 2017, os efeitos da
PORTARIA  GDPG Nº 102/2017 que lotou provisoriamente a
Defensora Pública ANA PAULA  PASSOS MATOS MOREIRA, para
atuar na 8ª Defensoria Pública Itinerante da Capital.

GABINETE DA DEFENSORA PÚBLICA GERAL, em Teresina-PI, 22
de fevereiro de 2017.

PORTARIA  GDPG - N° 141/2017
A DEFENSORA PÚBLICA GERAL , no uso de suas atribuições legais,
conferidas pelo art. 13, inciso XII da Lei Complementar Estadual nº
059, de 30 de novembro de 2005.RESOLVE:
DESIGNAR os Defensores Públicos: Alynne Patrício de Almeida
Santos, Juliano de Oliveira Leonel, Marcelo Moita Pierot e o servidor
Guilherme De Mello Assis Correia, para, sob a presidência da primeira,
comporem a Comissão Organizadora do IV Processo Seletivo para
Estagiários Voluntários da Defensoria Pública do Estado do Piauí, tendo
como suplentes as Defensoras Públicas: Viviane Pinheiro Pires
Setúbal, Patrícia Ferreira Monte Feitosa e Andrea de Jesus Carvalho.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DEFENSORA PÚBLICA GERAL, em Teresina-PI, 23 de
fevereiro de 2017.

Francisca Hildeth Leal Evangelista Nunes
Defensora Pública Geral

Of. 137
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RESOLUÇÃO CIB – PI (AD) Nº 085A/2016
O Coordenador - Presidente da Comissão Intergestores Bipartite do Estado
do Piauí, em AD REFERENDUM  do plenário da CIB-PI, no uso de
suas atribuições legais e competências regirnentais e considerando:
a)
A abertura do Sistema do Ministério da Saúde para envio de propostas de
2016, referentes a Emendas Parlamentares para Estruturação de Unidades
de Atenção Especializada em Saúde, de acordo com indicação no site do
FNS, regulamentada pela Portaria n° 268 de 25 de fevereiro de 2016
(publicada no DOU 26.02.2016) a qual regulamenta a aplicação das emendas
parlamentares que adicionarem recursos à Rede SUS no exercício de 2016,
e dá outras providências;
b) A exiguidade de tempo hábil para próxima reunião ordinária da CIB-PI e
o prazo estabelecido pelo Ministério da Saúde.

RESOLVE:

01-Autorizar a apresentação de propostas no sistema do Ministério da
Saúde acima citado, aos Hospitais do Estado vinculados à Secretaria de
Estado da Saúde do Piauí, que são HOSPITAL ESTADUAL DR. JULIO
HARTMAN - ESPERANTINA-PI, HOSPITAL LOCAL DE LUZILANDIA
– PI, HOSPITAL REGIONAL CHAGAS RODRIGUES – PIRIPIRI-PI,
HOSPITAL ESTADUAL DIRCEU ARCOVERDE - PARNAIBA-PI E
HOSPITAL REGIONAL LEONIDAS MELO DE BARRAS-PI.
Vale ressaltar que esses Hospitais são pontos de Atenção da Rede de
Urgência e Rede Cegonha no Estado.
02-Reiterar que a Região Saúde Planície Litorânea tem como município
sede Parnaíba-PI, e é referência pare 11 municípios. A Região de Saúde
dos Cocais, tem corno sede o município de Piripiri-PI e é referência para 22
municípios.
03-Resolve manifestar-se favorável aos pleitos das emendas para
os Hospitais acima citados, de ampliação de leitos.
04-Considerar de relevância a aquisição de equipamento de tomografia
c o m p u t a d o r i z a d a :
01 para Planície Litorânea e 01 (um) para Região dos Cocais (onde
nenhum serviço publico ou prestador credenciado oferecem o exame
pela rede SUS).

Teresina (PI) 28 de dezembro de 2016

Dr. FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA COSTA
Secretário de Saúde do Estado do Piauí / Presidente da CIB

Of. 593

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI
BIPARTITE

LICIT AÇÕES E CONTRATOS

AVISO DE LICIT AÇÃO

PROCEDIMENTO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2017 – CPL/
SESAPI. OBJETO: AQUISIÇÃO E INST ALAÇÃO DE 01 (UMA)
CÂMARA FRIA, para atender as necessidades do almoxarifado de
medicamentos da SESAPI. TIPO: Menor Preço. Adjudicação por lote.
INÍCIO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 07/03/2017 às 13h00min;
FIM DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 16/03/2017 às 08:00h;
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 16/03/2017 às 10:00h; INÍCIO DA
SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 16/03/2017 às  12:00h;; LOCAL:
licitações-e do Banco do Brasil. INFORMAÇÕES: SALA de Reunião
CPL/SESAPI, Av. Pedro Freitas, s/n, Centro Administrativo – Teresina
– PI. INFORMAÇÕES: CPL/SESAPI, no mesmo endereço, FONE: (86)
3216-3604 e-mail: cplsaude@saude.pi.gov.br
Publique-se:

Teresina (PI), 02 de março de 2017.

MARIA DAS GRAÇAS RUFINO
Pregoeira da CPL/SESAPI

Visto:
FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA COSTA

Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of. 614

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI

AVISO DE LICIT AÇÃO

Pregão Eletrônico nº. 05/2017-CPL/SESAPI
OBJETO: Registro de Preços para eventual aquisição de medicamentos
destinados a atender às necessidades da SESAPI no âmbito do
Componente Especializado da Assistência Farmacêutica – Grupo 1B.
DATAS E HORÁRIOS: Início do Acolhimento das Propostas: 09/03/
2017 às 13:00h; Fim do Acolhimento das Propostas: 22/03/2017 às 8:00h;
Abertura das Propostas: 22/03/2017 às 8:00h; Início da Sessão de
Disputa de Preços: 28/03/2017 às 10:00h. LOCAL: Sítio Eletrônico do
Banco do Brasil – Sistema Licitações - http://www.licitacoes-e.com.br
INFORMAÇÕES: Secretaria de Estado da Saúde – Comissão
Permanente de Licitação – CPL/SESAPI – Av. Pedro Freitas, S/N, 1º.
Andar - Centro Administrativo – Teresina – Piauí – Endereços
Eletrônicos(E-mail´s): cplsaude@saude.pi.gov.br com cópia para
cplsaudepiaui@gmail.com – Tel. (86) 3216-3604 (Somente em dias úteis,
no horário de 7h30 às 13h30)

Janayna Daniel Nery Rêgo
Pregoeira

Visto:
FRANCISCO DE ASSIS OLIVEIRA COSTA

Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of. 604

Of. 29
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EXTRATO DO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO QUE ENTRE SI
CELEBRAM, DE UM LADO, O EST ADO DO PIAUÍ, E, DO OUTRO
LADO, O MUNICÍPIO DE BARRO DURO.
CONSIDERANDO o disposto no artigo 100, da Lei Complementar nº
13, de 03 de janeiro de 1994, e o contido no art. 7º do Decreto nº 15.085,
de 18 de fevereiro de 2013.
DO OBJETO –Este Convênio de Cooperação tem como objeto a
cessão de servidores públicos que exercerão suas atividades nos
órgãos para os quais forem cedidos e aos quais ficarão subordinados,
durante a vigência do presente Convênio de Cooperação
DA CESSÃO – O ESTADO DO PIAUÍ cederá ao MUNICÍPIO DE
BARRO DURO pelo prazo a que se refere a Cláusula Quinta, deste
Convênio de Cooperação, para ocupar o cargo em comissão de
Secretária Municipal de Assistência Social do Município de Barro Duro
(PI), a servidora CARMEM LÚCIA  SALES MARTINS, Atendente,
Matrícula nº 040933-2, do quadro de pessoal da Secretaria de Saúde
DO PRAZO – O presente Convênio de Cooperação retroage ao dia 02
de janeiro de 2017 com término em 31 de dezembro de 2017.
FORO – Teresina – PI

Teresina(PI), 07 de fevereiro de 2017.

JOSÉ WELLINGTON BARROSO DE ARAÚJO DIAS
Governador do Estado do Piauí

DESDETE LOPES DA SILVA
Prefeito Municipal de BARRO DURO

EXTRATO DO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O ESTADO DO PIAUÍ E O MUNICÍPIO DE
BERTOLÍNIA.
CONSIDERANDO o disposto no artigo 100, da Lei Complementar nº
13, de 03 de janeiro de 1994, e o contido no art. 7º do Decreto nº 15.085,
de 18 de fevereiro de 2013;
DO OBJETO – Este Convênio tem como objeto a cessão de servidor
público que exercerá suas atividades no órgão para o qual for cedido
e ao qual ficará subordinado, durante a vigência do presente Convênio
de Cooperação.
DA CESSÃO – O ESTADO DO PIAUÍ  cederá ao MUNICÍPIO DE
BERTOLÍNIA , com ônus para o órgão de origem e pelo prazo a que se
refere a Cláusula Quinta, deste Convênio de Cooperação, os servidores
VERA LÚCIA  ROCHA VELOSO CORREIA , Agente Administrativo,
Matrícula nº 022772-2, do quadro de pessoal do Instituto de
Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado do Piauí – EMATER/
PI, LUÍS MOT A FILHO , Técnico em Agropecuária, Matrícula nº
260209-1, do quadro de pessoal da Agência de Defesa Agropecuária
do Piauí – ADAPI, JOSÉ CAVALCANTE NET O, CPF nº 342.039.662-
53, do quadro de pessoal da Águas e Esgotos do Piauí S/A – AGESPIA
e MARLON PEREIRA  RODRIGEUS, Auxiliar de Serviço de Vigilância,
Matrícula nº 205254-7, do quadro de pessoal da Secretaria de Educação.
DO PRAZO – O presente Convênio de Cooperação retroage ao dia 01
de janeiro de 2017 e termina no dia 31 de dezembro de 2017.
FORO – Teresina – PI

Teresina (PI), 07 de fevereiro de 2017.

JOSÉ WELLINGTON BARROSO DE ARAÚJO DIAS - Governador
do Estado do Piauí

LUCIANO FONSÊCA DE SOUSA - Prefeito Municipal de
BERTOLÍNIA

EXTRATO DO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O ESTADO DO PIAUÍ E O MUNICÍPIO DE FLORIANO.
CONSIDERANDO o disposto no artigo 100, da Lei Complementar nº
13, de 03 de janeiro de 1994, e o contido no art. 7º do Decreto nº 15.085,
de 18 de fevereiro de 2013;
OBJETO – Este Convênio tem como objeto a cessão de servidor
público que exercerá suas atividades no órgão para o qual for cedido
e ao qual ficará subordinado, durante a vigência do presente Convênio
de Cooperação.
DA CESSÃO – O ESTADO DO PIAUÍ  cederá ao MUNICÍPIO DE
FLORIANO , com ônus para o órgão de origem e pelo prazo a que se
refere a Cláusula Quinta, deste Convênio de Cooperação, o servidor
FRANCISCO DE ASSIS CARVALHO , Extensionista Rural II,
Matrícula nº 022106-6, CPF nº 096.912.513-53, do quadro de pessoal do
Instituto de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado do Piauí
– EMATER/PI, após o cumprimento do disposto no parágrafo único,
da Cláusula Primeira, deste Convênio de Cooperação.
DA VIGÊNCIA - O presente Convênio de Cooperação retroage ao dia
02 de janeiro de 2017 e termina no dia 31 de dezembro de 2017.
FORO – Teresina – PI.

Teresina(PI), 07 de fevereiro de 2017

WILSON NUNES MARTINS  – Governador do Estado do Piauí
JOEL RODRIGUES DA SILVA  – Prefeito Municipal de Floriano

Of. 116

EXTRATO DO TERMO ADITIV O AO TERMO DE COMPROMISSO
PARA REALIZAÇÃO DE ESTÁGIO EXTRACURRICULAR
CONCEDENTE: ESTADO DO PIAUÍ, por intermédio da Secretaria de
Governo – SEGOV – CNPJ: 06.553.499/0001-40
INTERVENIENTE: Secretaria de Estado da Administração e Previdência
– CNPJ: 06.553.481/0003-00
ESTAGIÁRIO(A):  LUANA REGINA SOUSA – CPF: 010.452.843-51
INSTITUIÇÃO DE ENSINO:  ASSOCIAÇÃO DE ENSINO SUPERIOR
DO PIAUÍ - AESPI – CNPJ: 11.648.433/0002-55
DA PRORROGAÇÃO – Acordam os pactuantes pela prorrogação do
prazo de vigência, até 31 de dezembro de 2017, conforme admite a
cláusula segunda do termo de compromisso de estágio extracurricular,
em consonância com a Lei nº 11.778, de 25 de setembro de 2008, e
Decreto Estadual nº 13.840, de 21 de setembro de 2009.
DA RECEPÇÃO E CONVALIDAÇÃO  – Ficam recepcionadas e
convalidadas as demais cláusulas do contrato que não conflitarem
com o presente aditivo.
Teresina(PI), 31 de dezembro de 2016.
MERLONG SOLANO NOGUEIRA – SECRETÁRIO DE GOVERNO –
CONCEDENTE
FRANCISCO JOSÉ ALVES DA SILVA – SECRETÁRIO DE
ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA INTERVENIENTE
LUANA REGINA SOUSA – ESTAGIÁRIO(A)
TALMY  TÉRCIO R. DA SILVA JÚNIOR – INSTITUIÇÃO DE ENSINO

Of. 118

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DE GOVERNO
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AVISO DE FINALIZAÇÃO
 PE N° 20/2016 – SEFAZ/PI

A Secretaria da Fazenda do Estado do Piauí, através da Pregoeira torna
público o Resultado Final do Pregão Eletrônico Nº 20.2016, referente
à contratação de empresa para execução de estudos geológicos e
geofísicos para perfuração de poços tubulares, o qual teve como
vencedor dos Lotes 01, 02, 03 e 04 a empresa GEOSCAN GEOLOGIA
E GEOFÍSICA LTDA, CNPJ Nº 23.731.971/0001-07, no valor total de
R$ 29.519,00 (vinte e nove mil, quinhentos e dezenove reais).

Teresina (PI), 03 de março de 2017.

Dalva Leal Soares Tourinho
Pregoeira CPL/SEFAZ

Visto:
Rafael Tajra Fonteles
Secretário da Fazenda

Of. 87

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA FAZENDA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT AÇÃO

EXTRATO DE ADITIV O AO CONTRATO
CONTRATO N.º 005/2016

CONTRATANTE : ESTADO DO PIAUÍ, POR INTERMÉDIO DA
SECRETARIA ESTADUAL DE SEGURANÇA PÚBLICA.
CONTRATADA(S): HIGILAR CONSTRUÇÕES LTDA, EMPRESA
INSCRITA NO CNJP/MF SOB O Nº 020.480.650/0001-99.
MODALIDADE DE LICIT AÇÃO: TOMADA DE PREÇOS Nº 001/SSSP-
PI/2015.
 PROCESSO AA.027.1.000522/15-12
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
CONSTRUÇÃO CIVIL PARA REFORMA DO PREDIO ONDE
FUNCIONAVA A DELEGACIA DA MULHER E 1º DP NA CIDADE DE
PARNAIBA-PI PARA INSTALAÇÃO DA  CENTRAL DE
FLAGRANTES.
DO PRAZO:  O PRESENTE ADITIVO TEM POR OBJETO A
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGENCIA DO CONTRATO
ALUDIDO, ATRAVÉS DESTE ADITIVO, PRORROGADO POR MAIS
45 (QUARENTA E CINCO) DIAS CORRIDOS, OS SERVIÇOS DE
REFORMA DO PREDIO ONDE FUNCIONAVA A DELEGACIA DA
MULHER E 1º DP NA CIDADE DE PARNAIBA-PI PARA
INSTALAÇÃO DA CENTRAL DE FLAGRANTES, CELEBRADO NO
DIA 14.03.2016.
DOS PREÇOS: ALTERAR OS TERMOS DA CLÁUSULA SEXTA DO
CONTRATO ORIGINAL, CELEBRADO NO DIA 14.03.2016, PARA
ACRESCENTAR AO VALOR CONTRATADO O MONTANTE DE R$
143.303.81 (cento quarenta e três mil, trezentos e três reais e oitenta
e um centavos).
FONTE DE RECURSO: 00 E 17; ELEMENTOS DE DESPESA: 4.4.90.51
– OBRAS E INSTALAÇÕES; CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA:
12.101.06.181.06.2.148.
DATA DE ASSINATURA : 16.02.2017

Fabio Abr eu Costa
Secretário de Segurança Pública do Piauí

Of. 218

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA
GABINETE DO SECRETÁRIO

RESULTADO FINAL
CONCORRÊNCIA 007/2016

A Comissão de Licitação do Instituto de Desenvolvimento do Piauí –
IDEPI, torna público que, após analise das propostas de preços
apresentadas pelas licitantes habilitadas, que se encontram
substancialmente adequadas e de conformidade com as normas do
Edital, consoante relatório técnico requisitado por esta CL, emitido
pela Diretoria de Engenharia do IDEPI, através do Engenheiro João A.
de Moura Filho, concluiu pelo seguinte resultado lº lugar:
CONSTRUTORA CAXÉ LTDA., por apresentar o valor global de
R$ 1.647.450,53 (um milhão seiscentos e quarenta e sete  mil
quatrocentos e cinqüenta reais  e cinqüenta e tres centavos), 2º lugar
ÁPICE CONSTRUÇÕES LTDA. – EPP,  por apresentar o valor global
de R$ 1.673.175,00 (um milhão seiscentos e setenta e três mil cento e
setenta e cinco reais); e, 3º lugar: A A DOS SANTOS NETO, por
apresentar o valor global de R$ 1.673.115,16 (um milhão seiscentos e
setenta e três mil cento e quinze reais  e dezesseis  centavos). A ata e
os demais documentos que consubstanciaram  a decisão acima
prolatada encontram-se à disposição das empresas interessadas, no
horário normal de expediente deste Órgão, contando a partir da data
da publicação deste ato, o prazo para interposição de recurso, conforme
Processo Administrativo No 284/16.

Teresina, 02  de  março  de 2017.

MARCILIO KALSON ALMEIDA OLIVEIRA
Coordenador de Licitações

Juraci Filho Leite Santana
Diretor Geral do IDEPI

RESULTADO FINAL
TOMADA DE PREÇOS 080/2016

A Comissão de Licitação do Instituto de Desenvolvimento do Piauí –
IDEPI, torna público que, após analise da proposta de preços
apresentada pela licitante habilitada, que se encontra substancialmente
adequada e de conformidade com as normas do Edital, consoante
relatório técnico requisitado por esta CL, emitido pela Diretoria de
Engenharia do IDEPI, através do Engenheiro João A. de Moura Filho,
concluiu pelo seguinte resultado: MPL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS
LTDA – ME,  por apresentar o preço global de  R$ 788.456,04 (setecentos
e oitenta e oito mil, quatrocentos e cinqüenta e seis reais quatro
centavos).    A ata e os demais documentos que consubstanciaram  a
decisão acima prolatada encontram-se à disposição das empresas
interessadas, no horário normal de expediente deste Órgão, contando
a partir da data da publicação deste ato, o prazo para interposição de
recurso, conforme Processo Administrativo No 240/2016.

Teresina, 02  de março de 2017.

MARCILIO KALSON ALMEIDA OLIVEIRA
Coordenador de Licitações

Juraci Filho Leite Santana
Diretor Geral do IDEPI

Governo do Estado do Piauí
Isntituto de Desenvilvimento do Piauí IDEPI
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RESULTADO FINAL
TOMADA DE PREÇOS 081/2016

A Comissão de Licitação do Instituto de Desenvolvimento do Piauí –
IDEPI, torna público que, após analise da proposta de preços
apresentada pela licitante habilitada, que se encontra substancialmente
adequada e de conformidade com as normas do Edital, consoante
relatório técnico requisitado por esta CL, emitido pela Diretoria de
Engenharia do IDEPI, através do Engenheiro João A. de Moura Filho,
concluiu pelo seguinte resultado: MPL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS
LTDA – ME,  por apresentar o preço global de R$ 621.215,50 (seiscentos
e vinte e um mil, duzentos e quinze reais cinquenta centavos).  A ata e
os demais documentos que consubstanciaram  a decisão acima
prolatada encontram-se à disposição das empresas interessadas, no
horário normal de expediente deste Órgão, contando a partir da data
da publicação deste ato, o prazo para interposição de recurso, conforme
Processo Administrativo No 255/2016.

Teresina, 02  de março de 2017.

MARCILIO KALSON ALMEIDA OLIVEIRA
Coordenador de Licitações

Juraci Filho Leite Santana
Diretor Geral do IDEPI

Of. 084

EXTRATO CONTRATO N° 008/2017

OBJETO: Execução de Obras e serviços de pavimentação de 4.999,36
em paralelepípedo nos Bairros São Sebastião e Centro, município de
São Félix do Piauí – PI. CONTRATANTE : Secretaria de Estado das
Cidades. CNPJ: 08.767.094/0001-30, CONTRATADA:  Tecnic Engenharia
Ltda, CNPJ: 04.717.160/0001-07, VALOR : R$ 497.507,60 (quatrocentos
e noventa e sete mil, quinhentos e sete reais e setenta centavos), PRAZO
DE EXECUÇÃO: 90 (noventa) dias, VIGÊNCIA : 31 de agosto de 2017,
FUNDAMENTO LEGAL : Tomada de Preço de nº 066/2016 e o que consta
no Processo Administrativo AA.310.1.000364/16-09, CLASSIFICAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA : 450101.26.451.21; Projeto: 1.059; Natureza da
Despesa: 44.90.51 e FR– 00/17 DATA ASSINATURA : 17/02/2017,
SIGNATÁRIOS: Fábio Henrique Mendonça Xavier de Oliveira – Ticiara
Cristina Alves Cavalcante – Contratada.

EXTRATO CONTRATO N° 016/2017

OBJETO: Execução de Obras e serviços de pavimentação de 6.895,02
em paralelepípedo no Bairro Alto da Cruz, município de Aroazes – PI.
CONTRATANTE : Secretaria de Estado das Cidades. CNPJ: 08.767.094/
0001-30, CONTRATADA:  Tecnic Engenharia Ltda, CNPJ: 04.717.160/
0001-07, VALOR : R$ 615.185,72 (seiscentos e quinze mil, cento e oitenta
e cinco reais e setenta e dois centavos), PRAZO DE EXECUÇÃO: 90
(noventa) dias, VIGÊNCIA : 31 de agosto de 2017, FUNDAMENTO
LEGAL : Tomada de Preço de nº 057/2016 e o que consta no Processo
Administrativo AA.310.1.000052/16-18, CLASSIFICAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA : 450101.15.451.21; Projeto: 1.059; Natureza da
Despesa: 44.90.51 e FR– 00/17 DATA ASSINATURA : 23/02/2017,
SIGNATÁRIOS: Fábio Henrique Mendonça Xavier de Oliveira – Ticiara
Cristina Alves Cavalcante – Contratada.

EXTRATO CONTRATO N° 017/2017

OBJETO: Execução de obras e serviços de 4.000,00 m² de pavimentação
em paralelepípedo no Povoado Cocal, do município de Marcos Parente-
PI. CONTRATANTE: Secretaria de Estado das Cidades. CNPJ: 08.767.094/
0001-30, Contratada:  Engipec Engenharia E Construção Ltda, CNPJ:
03.194.654/0001-91, VALOR : R$ 449.544,65 (quatrocentos e quarenta e
nove mil, quinhentos e quarente e quatro reais e sessenta e cinco centavos),
PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 (noventa) dias, VIGÊNCIA : 31 de agosto de
2017, FUNDAMENT O LEGAL : Tomada de Preço de nº 049/2016 e o que
consta no Processo Administrativo AA.310.1.000166/16-43,
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA : 450101.15.451.21; Projeto: 1.059;
Natureza da Despesa: 44.90.51 e FR– 00/17 DATA ASSINATURA: 24/02/
2017, SIGNATÁRIOS : Fábio Henrique Mendonça Xavier de Oliveira –
Alcides Eduardo Veras Freitas – Contratada.

Of. 024

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DAS CIDADES
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DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº. 01/2017

Através do presente termo, fica adjudicado a empresa SANTA INÊS
LTDA, com valor global de R$ 897.340,63 (Oitocentos e noventa e
sete mil, trezentos e quarenta reais e sessenta e três centavos), o objeto
constante de processo de licitação Tomada de Preços nº. 01/2017,
consoante ata de abertura, habilitação e julgamento.

Teresina, 03 de Março de 2017.

SIMONE PEREIRA DE FARIAS ARAÚJO
Coordenadora Estadual de Desenvolvimento Social e Lazer

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº. 01/2017

Tendo em vista decisão proferida pela Comissão Permanente de
Licitação, designada através de Portaria nº. 001/2017, HOMOLOGO,
nesta data, a referida decisão constante da ata anexa considerando
vencedor da licitação, objeto do processo licitatório TOMADA DE
PREÇOS nº. 01/2017, a licitante CONSTRUTORA SANTA INÊS LTDA,
com o valor global de R$ 897.340,63 (Oitocentos e noventa e sete mil,
trezentos e quarenta reais e sessenta e três centavos).

Teresina, 03 de Março de 2017.

SIMONE PEREIRA DE FARIAS ARAÚJO
Coordenadora Estadual de Desenvolvimento Social e Lazer

Of. 063

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
COORDENADORIA  DE DESENVOLVIMENT O SOCIAL E LAZER
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AVISO DE LICIT AÇÃO
TOMADA DE PREÇOS nº 001-2017

Processo Administrativo de Nº AA.153.1.000890/16-59

O ESTADO DO PIAUÍ, através da Secretaria de Estado de Turismo –
SETUR, dá ciência a todos que realizará a Tomada de Preços nº 01-2017,
do tipo “Menor Preço”, regida pela Lei Federal nº 8.666, de 21/06/93 e
sua alterações, conforme discriminação a seguir: OBJETO: Contratação
de empresa  especializada para recuperação em estrada vicinal nas
localidades de Santo Antonio/ Macaubeira ao limite da cidade de Canto
do Buriti, no município de Pavussu/PI. ABERTURA: 21/03/2017, às
09:00h. REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por Preço Unitário.
RECURSO: Tesouro Estado/SETUR. INFORMAÇÕES: Av. Antonino
Freire, 1473, 2º Andar, Ed. D. Antonieta Araújo, Centro, CEP 64001-040 –
Teresina, Piauí, Brasil, Telefone(s): (86) 3216-2199 / 3216-1530 / 3215-
4224 – Fax (86) 3216-6000, e-mail – secretariadeturismo.pi@gmail.com

Teresina (PI), 03 de março de 2017.

Roselyne Barros Morais da Silva
Presidente da CPL - SETUR

AVISO DE LICIT AÇÃO
TOMADA DE PREÇOS nº 06-2017

Processo Administrativo de Nº AA.153.1.000077/17-16

O ESTADO DO PIAUÍ, através da Secretaria de Estado de Turismo –
SETUR, dá ciência a todos que realizará a Tomada de Preços nº 06-2017,
do tipo “Menor Preço”, regida pela Lei Federal nº 8.666, de 21/06/93 e
sua alterações, conforme discriminação a seguir: OBJETO: Contratação
de empresa para recuperação em estrada vicinal em revestimento primário
do município de União até a PI-366 que liga José de Freitas a Lagoa
Alegre, no município de União/PI. ABERTURA: 21/03/2017, às 08:00h.
REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por Preço Unitário. RECURSO:
Tesouro Estado/SETUR. INFORMAÇÕES: Av. Antonino Freire, 1473, 2º

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DE TURISMO – SETUR

EXTRATO DO CONTRATO 13/2017

CONTRATO: Nº 13/2017
NUMERO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: 001/2017
MODALIDADE DE LICIT AÇÃO: CARTA CONVITE
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93
CONTRATANTE: Secretaria de Estado de Turismo do Piauí
CNPJ DO CONTRATANTE:  08.783.132/0001-49
CONTRATADO: SELETIV- SELEÇÃO E AGENCIMANETO DE MÃO
DE OBRA EIRELI
CNPJ DO CONTRATADO: 13.224.659/0001-73
RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO:  CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DO PROJETO
BÁSICO DE URBANIZAÇÃO DA ORLA DA PRAIA DA PEDRA DO
SAL NO MUNICÍPIO DE PARNAÍBA/PI - 1 ª ETAPA, CONFORME
ANEXO I E ESPECIFICAÇÕES TECNICAS.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 120 dias.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 60 dias.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 13/02/2017
VALOR GLOBAL: R$ 119.626,28( Cento e dezenove mil, seiscentos e
vinte e seis reais e vinte e oito centavos)
AÇÃO ORCAMENTÁRIA: 236950016.1328
NATUREZA DE DESPESA: 4.4.90.51
FONTE DE RECURSOS: 17
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO: Flávio Rodrigues Nogueira Júnior,
pela SECRETÁRIA DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ – SETUR e
BRENNA LARISSA DA CUNHA pela empresa SELETIV SELEÇÃO E
AGENCIAMENTO DE MÃO DE OBRA-EIRELI

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JÚNIOR
Secretário de Estado de Turismo

Of. 090

Andar, Ed. D. Antonieta Araújo, Centro, CEP 64001-040 – Teresina, Piauí,
Brasil, Telefone(s): (86) 3216-2199 / 3216-1530 / 3215-4224 – Fax (86)
3216-6000, e-mail – secretariadeturismo.pi@gmail.com

Teresina (PI), 03 de março de 2017.

Roselyne Barros Morais da Silva
Presidente da CPL - SETUR

Of. 092

ERRATA DE EXTRADO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRA TIV O Nº AA.153.1.000035/17-07

Fica retificado o Extrato de contrato n° 12/2016  que tem como objeto a
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
elaboração e fabricação  de placas de sinalização para serem instaladas
em todas as entradas das praias no município de Luis Correia-PI, DOE/
PI nº 02 de 03 de janeiro de 2017, pág. 05, na forma que se segue:

ONDE SE LÊ:

CONTRATO: N° 12/2016
FONTE DE RECURSOS: 66/ EMENDA PARLAMENTAR

LEIA-SE:

CONTRATO: N° 155/2016
FONTE DE RECURSOS: 00

Of. 093

O Hospital Regional Tibério Nunes vem ratificar as publicações
abaixo:

Dispensa de licitação nº411/2016 – Processo n°422/2016
Empresa:Carvalho e Carvalho Móveis LTDA-ME
 Objeto: Aquisição de eletrodomésticos Valor: 7.357,00.
Fundamentação: Art.24, inc. IV da Lei 8.666/93.

Dispensa de licitação nº398/2016 – Processo n°409/2016
Empresa:Carvalho e Carvalho Móveis LTDA-ME
 Objeto: Aquisição de material permanente Valor: 4.540,00
Fundamentação: Art.24, inc. IV da Lei 8.666/93.

Dispensa de licitação nº05/2017 – Processo n°05/2017
Empresa: 2 MV Distribuidora de Produtos Hospitalares Eireli
Objeto: Aquisição de material hospitalar
Valor:15.000,00 Fundamentação: Art.24, inc. IV da Lei 8.666/93.

Dispensa de licitação nº27/2017 – Processo n°27/2017
Empresa: Drogaria Roma Objeto: Aquisição de medicamentos
não padronizados Valor:1.514,48
 Fundamentação: Art.24, inc. IV da Lei 8.666/93.

Dispensa de licitação nº43/2017 – Processo n°44/2017
Empresa: Benedito Neto de Sousa Feitosa EPP
 Objeto: Aquisição de medicamentos Valor:10.803,22
 Fundamentação: Art.24, inc. IV da Lei 8.666/93.

Dispensa de licitação nº52/2017 – Processo n°53/2017
Empresa: Lindomar Gonçalves Pereira
 Objeto: Serviços de locação de máquina retro-escavadeira
 Valor:4.900,00 Fundamentação: Art.24, inc. IV da Lei 8.666/93.

Dispensa de licitação nº58/2017 – Processo n°59/2017
Empresa: Kelson Rodrigues dos Santos- Me
 Objeto:  Serviços de limpeza de fossa séptica e desobstrução
de rede de esgoto Valor: 5.700,00
 Fundamentação: Art.24, inc. IV da Lei 8.666/93.

Of. 21

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI
HOSPITAL REGIONAL  TIBÉRIO NUNES
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICIT AÇÃO

PROCESSO ADMINISTRA TIV O: Nº 0592/2017.
CONTRATANTE: HOSPITAL GETÚLIO VARGAS.
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE FIXADOR EXTERNO UNILA TERAL ”.
CONTRATADO: SPINE MEDICAL  PRODUTOS HOSPITALAR
LTDA.
VALOR:  R$ 25.000,00 (VINTE E CINCO MIL REAIS).
FUNDAMENTO LEGAL: LEI Nº 8.666/93, ART. 24, V.
FONTE DE RECURSOS: 0100 - TESOURO ESTADUAL.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICIT AÇÃO

PROCESSO ADMINISTRA TIV O: Nº 6911/2016.
CONTRATANTE: HOSPITAL GETÚLIO VARGAS.
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE GAS HELIO LIQUIDO ”.
CONTRATADO: WHITE MAR TINS GASES INDUSTRIAIS DO
NORDESTE LTDA.
VALOR:  R$ 78.450,00 (SETENTA E OITO MIL  QUATROCENTOS
E CINQUENTA REAIS).
FUNDAMENT O LEGAL: LEI Nº 8.666/93, ART. 24, IV.
FONTE DE RECURSOS: 0113 – SUS – HGV.

EXTRATO DE CONTRATO N° 182/2016

PROCESSO ADMINISTRA TIV O Nº 8245/2016/HGV.
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE DE LICIT AÇÃO
FUNDAMENTAÇÃO: LEI 8.666/93, art. 25 I.
CONTRATANTE: HOSPIT AL  GETULIO VARGAS CNPJ:
06.553.564/0104-43
CONTRATADO: SIGMAX – VENDAS E SERVIÇOS LTDA CNPJ:
04.620.145/0001-46
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO
MONIT ORES MULTIPARAMÉTRICOS COM TROCA DE PEÇAS”
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES CONTADOS DA DATA
DE SUA ASSINATURA
PRAZO DE EXECUÇÃO: 30 (TRINTA) DIAS
DATA DA ASSINATURA:16 DE DEZEMBRO DE 2016.
VALOR GLOBAL: R$ 24.738,30 (VINTE E QUATRO MIL
SETECENTOS E TRINTA E OITO MIL  E TRINTA REAIS)
AÇÃO ORÇAMENT ARIA: 2230
NATUREZA DA DESPESA: 339039
FONTE DE RECURSO: 0113 – SUS - HGV
SIGANTÁRIOS: CLARA FRANCISCA DOS SANTOS LEAL-
DIRETORA GERAL DO HGV/ PELA CONTRATADA – ARISTIDES
ALVES – DIRETOR COMERCIAL  DA EMPRESA.

EXTRATO DE CONTRATO N° 004/2017

PROCESSO ADMINISTRA TIV O Nº 0270/2016/HGV.
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE DE LICIT AÇÃO
FUNDAMENTAÇÃO: LEI 8.666/93, ART. 25 I.
CONTRATANTE: HOSPIT AL  GETULIO VARGAS CNPJ:
06.553.564/0104-43
CONTRATADO: SIEMENS HEALTHCARE DIAGNÓSTICOS S.A
CNPJ: 01.449.930/0007-85
OBJETO: “SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIV A E
CORRETIVA DO APARELHO DE HEMODINÂMICA  MODELO
ARTIS ZEE FLOOR”
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES CONTADOS DA DATA
DE SUA ASSINATURA
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (DOZE) MESES
DATA DA ASSINATURA: 20 DE JANEIRO DE 2017.
VALOR GLOBAL: R$ 183.609,12 (CENTO E OITENTA E TRÊS MIL
SEISCENTOS E NOVE REAIS E DOZE CENTAVOS)
AÇÃO ORÇAMENT ARIA: 2230
NATUREZA DA DESPESA: 339039

FONTE DE RECURSO: 0113 – SUS - HGV
SIGANTÁRIOS: PELO CONTRA TANTE - CLARA FRANCISCA
DOS SANTOS LEAL-DIRETORA GERAL DO HGV / PELA
CONTRATADA–CESAR FELIPE VILLAFRANCA  OLIVEIRA–
REPRESENTANTE LEGAL  DA EMPRESA.

GABINETE DA  DIRETORIA GERAL DO HOSPITAL GETÚLIO
VARGAS, EM TERESINA/ PI, 02 DE MARÇO DE 2017.

DRA. CLARA FRANCISCA DOS SANTOS LEAL
DIRETORA GERAL / HGV

CLARICE MAURIZ LIRA
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICIT AÇÃO / HGV
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ

HOSPITAL  GETÚLIO VARGAS

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

CONTRATO N° 016/2017/DPE/PI
Processo Administrativo nº 00509/2017/DPE/PI.
Pregão Presencial nº: 019/2016/DPE/PI
Contratante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ.
CNPJ: 41.263.856/0001-37
Contratado: ASA DISTRIBUIDORA LTDA.
CNPJ: 05.062.619/0002-25
Objeto: Aquisição de água mineral para Defensorias Públicas Regionais
do Estado do Piauí (interior).
Valor do contrato: R$ 1.620,00(um mil  e seiscentos e vinte reais)
Fonte Recursos: fonte (00), elemento de despesa (339030).
Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/93 e 10.520/2002.
Data de Assinatura: 24 (vinte e quatro) de fevereiro de 2017.
Vigência: até 31(trinta e um) de dezembro ou até entrega definitiva do
objeto.
Signatários: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ E A
EMPRESA ASA DISTRIBUIDORA LTDA.

CONTRATO N° 017/2017/DPE/PI
Processo Administrativo nº 00508/2017/DPE/PI.
Pregão Presencial nº: 019/2016/DPE/PI
Contratante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ.
CNPJ: 41.263.856/0001-37
Contratado: ASA DISTRIBUIDORA LTDA.
CNPJ: 05.062.619/0002-25
Objeto: Aquisição de água mineral para Defensorias Pública do Estado
do Piauí (capital).
Valor do contrato: R$ 6.000,00(seis mil reais)
Fonte Recursos: fonte (00), elemento de despesa (339030).
Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/93 e 10.520/2002.
Data de Assinatura: 24 (vinte e quatro) de fevereiro de 2017.
Vigência: até 31(trinta e um) de dezembro ou até entrega definitiva do
objeto.
Signatários: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ E A
EMPRESA ASA DISTRIBUIDORA LTDA.

CONTRATO N° 012/2017/DPE/PI
Processo Administrativo nº 00188/2017/DPE/PI.
Dispensa de Licitação nº: 02/2017/DPE/PI
Contratante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ.
CNPJ: 41.263.856/0001-37
Contratado: SEMAX LTDA-ME.
CNPJ: 03.281.274/0001-94
Objeto: monitoramento do sistema de alarme eletrônico para Defensoria
Pública do Estado do Piauí -DPE.
Valor do contrato: R$ 7.956,00(sete mil e novecentos e cinqüenta e
seis  reais)
Fonte Recursos: fonte (00), elemento de despesa (339039).
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Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/93.
Data de Assinatura: 02 (dois) de março de 2017.
Vigência: 12(doze)  meses, contados a partir.da data de assinatura do
contrato
Signatários: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ E A
EMPRESA SEMAX LTDA-ME.
TERMO ADITIV O N° 02/2017/DPE/PI
Processo Administrativo nº 00391/2017/DPE/PI.
Ref: Contrato 047/2015
Contratante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ.
CNPJ: 41.263.856/0001-37
Contratado: FRANCISCO ANTÔNIO DE ARAÚJO DIAS.
CPF: 992.683.883-91
Objeto: renovação do prazo de vigência do Contrato de Locação nº047/
2015 e Reajuste de Preço.
Valor mensal: R$ 915,53 (novecentos e quinze reais e cinqüenta e três
centavos)
Fonte Recursos: fonte (00), elemento de despesa (339036).
Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/93.
Data de Assinatura: 10 (dez) de fevereiro de 2017.
Vigência: 12/02/2017 até 11/08/2017.
Signatários: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ E O
SR. FRANCISCO ANTÔNIO DE ARAÚJO DIAS

Maiores informações: Coordenadoria das Licitações e Contratos da
Defensoria Pública do Estado do Piauí. Endereço: Rua Nogueira Tapety,
138, B. Noivos Teresina – PI ou pelo tel. (86) 8845-2422.
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 GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
  UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ  UESPI 

GABINETE DA REITORIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00712/2017. 
ATO: TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR PRAZO 
DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI  
FUESPI.  
CONTRATADO: PROFESSOR THIAGO ALVES SOUSA. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO CARGO: Obriga-se desempenhar as atividades 
de ensino, junto ao Campus de Parnaíba/PI, horário a ser estabelecido pela 
direção do Curso, no total de TP 40h semanais de trabalho, conforme Edital 
PREG Nº 051/2016 do processo seletivo simplificado, para exercer as 
funções de professor. ESPECIALISTA do quadro provisório de docentes 
desta IES.   CLÁUSULA QUARTA: DA REMUNERAÇÃO: Pagará a 
contratada a remuneração mensal de R$ 2.281,23 conforme Edital PREG nº 
051/2016.   CLÁUSULA QUINTA: DA VIGÊNCIA: de até 12 meses, a partir 
da assinatura desse contrato. FONTE DE RECURSO: 10. DATA DA 
ASSINATURA: 31/01/2017. SIGNATÁRIOS: RAIMUNDO ISIDIO DE SOUSA 
e PROFESSOR THIAGO ALVES SOUSA. INFORMAÇÕES: 
PRAD/DST/FUESPI. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00890/2017. 
ATO: TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR PRAZO 
DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI  
FUESPI.  
CONTRATADA: PROFESSORA TERESINHA DE JESUS ROCHA 
VILANOVA. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO CARGO: Obriga-se desempenhar as atividades 
de ensino, junto ao Campus de Uruçuí/PI, horário a ser estabelecido pela 
direção do Curso, no total de TP 20h semanais de trabalho, conforme Edital 
PREG Nº 055/2016 do processo seletivo simplificado, para exercer as 
funções de professor. ESPECIALISTA do quadro provisório de docentes 
desta IES.   CLÁUSULA QUARTA: DA REMUNERAÇÃO: Pagará a 
contratada a remuneração mensal de R$ 1.140,61 conforme Edital PREG nº 
055/2016.   CLÁUSULA QUINTA: DA VIGÊNCIA: de até 12 meses, a partir da 
assinatura desse contrato. FONTE DE RECURSO: 10. DATA DA 
ASSINATURA: 31/01/2017. SIGNATÁRIOS: RAIMUNDO ISIDIO DE SOUSA 
e PROFESSORA TERESINHA DE JESUS ROCHA VILANOVA. 
INFORMAÇÕES: PRAD/DST/FUESPI 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01024/2017. 
ATO: TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR PRAZO 
DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI  
FUESPI.  
CONTRATADO: PROFESSOR REINALDO MORAES GUIMARÂES. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO CARGO: Obriga-se desempenhar as atividades 
de ensino, junto ao Campus de Uruçuí/PI, horário a ser estabelecido pela 
direção do Curso, no total de TP 20h semanais de trabalho, conforme Edital 
PREG Nº 055/2016 do processo seletivo simplificado, para exercer as 
funções de professor. ESPECIALISTA do quadro provisório de docentes 
desta IES.   CLÁUSULA QUARTA: DA REMUNERAÇÃO: Pagará a 
contratada a remuneração mensal de R$ 1.140,61 conforme Edital PREG nº 
055/2016.   CLÁUSULA QUINTA: DA VIGÊNCIA: de até 12 meses, a partir da 
assinatura desse contrato. FONTE DE RECURSO: 10. DATA DA 
ASSINATURA: 13/02/2017. SIGNATÁRIOS: RAIMUNDO ISIDIO DE SOUSA 
e PROFESSOR REINALDO MORAES GUIMARÂES. INFORMAÇÕES: 
PRAD/DST/FUESPI 
 
 

 
 GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 

  UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ  UESPI 
GABINETE DA REITORIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00712/2017. 
ATO: TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR PRAZO 
DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI  
FUESPI.  
CONTRATADO: PROFESSOR THIAGO ALVES SOUSA. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO CARGO: Obriga-se desempenhar as atividades 
de ensino, junto ao Campus de Parnaíba/PI, horário a ser estabelecido pela 
direção do Curso, no total de TP 40h semanais de trabalho, conforme Edital 
PREG Nº 051/2016 do processo seletivo simplificado, para exercer as 
funções de professor. ESPECIALISTA do quadro provisório de docentes 
desta IES.   CLÁUSULA QUARTA: DA REMUNERAÇÃO: Pagará a 
contratada a remuneração mensal de R$ 2.281,23 conforme Edital PREG nº 
051/2016.   CLÁUSULA QUINTA: DA VIGÊNCIA: de até 12 meses, a partir 
da assinatura desse contrato. FONTE DE RECURSO: 10. DATA DA 
ASSINATURA: 31/01/2017. SIGNATÁRIOS: RAIMUNDO ISIDIO DE SOUSA 
e PROFESSOR THIAGO ALVES SOUSA. INFORMAÇÕES: 
PRAD/DST/FUESPI. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00890/2017. 
ATO: TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR PRAZO 
DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI  
FUESPI.  
CONTRATADA: PROFESSORA TERESINHA DE JESUS ROCHA 
VILANOVA. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO CARGO: Obriga-se desempenhar as atividades 
de ensino, junto ao Campus de Uruçuí/PI, horário a ser estabelecido pela 
direção do Curso, no total de TP 20h semanais de trabalho, conforme Edital 
PREG Nº 055/2016 do processo seletivo simplificado, para exercer as 
funções de professor. ESPECIALISTA do quadro provisório de docentes 
desta IES.   CLÁUSULA QUARTA: DA REMUNERAÇÃO: Pagará a 
contratada a remuneração mensal de R$ 1.140,61 conforme Edital PREG nº 
055/2016.   CLÁUSULA QUINTA: DA VIGÊNCIA: de até 12 meses, a partir da 
assinatura desse contrato. FONTE DE RECURSO: 10. DATA DA 
ASSINATURA: 31/01/2017. SIGNATÁRIOS: RAIMUNDO ISIDIO DE SOUSA 
e PROFESSORA TERESINHA DE JESUS ROCHA VILANOVA. 
INFORMAÇÕES: PRAD/DST/FUESPI 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01024/2017. 
ATO: TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR PRAZO 
DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI  
FUESPI.  
CONTRATADO: PROFESSOR REINALDO MORAES GUIMARÂES. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO CARGO: Obriga-se desempenhar as atividades 
de ensino, junto ao Campus de Uruçuí/PI, horário a ser estabelecido pela 
direção do Curso, no total de TP 20h semanais de trabalho, conforme Edital 
PREG Nº 055/2016 do processo seletivo simplificado, para exercer as 
funções de professor. ESPECIALISTA do quadro provisório de docentes 
desta IES.   CLÁUSULA QUARTA: DA REMUNERAÇÃO: Pagará a 
contratada a remuneração mensal de R$ 1.140,61 conforme Edital PREG nº 
055/2016.   CLÁUSULA QUINTA: DA VIGÊNCIA: de até 12 meses, a partir da 
assinatura desse contrato. FONTE DE RECURSO: 10. DATA DA 
ASSINATURA: 13/02/2017. SIGNATÁRIOS: RAIMUNDO ISIDIO DE SOUSA 
e PROFESSOR REINALDO MORAES GUIMARÂES. INFORMAÇÕES: 
PRAD/DST/FUESPI 
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CONVOCAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS  Nº 001/2017/FUESPI 

PROC. ADMINISTRATIVO Nº 00046/16/FUESPI 
OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE EMPRESA  ESPECIALIZADA E HABILITADA EM 
ENGENHARIA, NA ÁREA DE CONSTRUÇÃO CIVIL, PARA A EXECUÇÃO DA 
OBRA E SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DO GALPÃO COM FUNÇÃO DE 
DEPÓSITO, LOCALIZADO NO CAMPUS POETA TORQUATO NETO, Nº2231, 
BAIRRO PIRAJÁ, NA CIDADE DE TERESINA-PI. 

 A  FUNDAÇÃO  UNIVERSIDADE  ESTADUAL  DO PIAUÍ  FUESPI,  por  meio da 
COMISSÃO  PERMANENTE DE LICITAÇÃO-FUESPI, convoca as  Empresas  
HABILITADAS: CONSTRUTORA PADRÃO LTDA, DÔTA ENGENHARIA LTDA, 
CONEXÃO ENGENHARIA LTDA-EPP, VETOR ENGENHARIA LTDA-EPP,  e  demais 
interessadas  no  Certame,  para  a  realização da Sessão  de Abertura  dos  
envelopes,  contendo  as  Propostas  de  Preços   no   dia  08/03/2017   às  09:00hs    
na  Sala da Comissão Permanente de Licitação, Palácio Pirajá, na  Rua  João  Cabral, 
nº 2231   em  Teresina (PI). 

Teresina (PI), 03   de   Março  de  2017. 

Cândida  Helena  de Alencar  Andrade 
Presidente  CPL 
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CONVOCAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS  Nº 001/2017/FUESPI 

PROC. ADMINISTRATIVO Nº 00046/16/FUESPI 
OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE EMPRESA  ESPECIALIZADA E HABILITADA EM 
ENGENHARIA, NA ÁREA DE CONSTRUÇÃO CIVIL, PARA A EXECUÇÃO DA 
OBRA E SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DO GALPÃO COM FUNÇÃO DE 
DEPÓSITO, LOCALIZADO NO CAMPUS POETA TORQUATO NETO, Nº2231, 
BAIRRO PIRAJÁ, NA CIDADE DE TERESINA-PI. 

 A  FUNDAÇÃO  UNIVERSIDADE  ESTADUAL  DO PIAUÍ  FUESPI,  por  meio da 
COMISSÃO  PERMANENTE DE LICITAÇÃO-FUESPI, convoca as  Empresas  
HABILITADAS: CONSTRUTORA PADRÃO LTDA, DÔTA ENGENHARIA LTDA, 
CONEXÃO ENGENHARIA LTDA-EPP, VETOR ENGENHARIA LTDA-EPP,  e  demais 
interessadas  no  Certame,  para  a  realização da Sessão  de Abertura  dos  
envelopes,  contendo  as  Propostas  de  Preços   no   dia  08/03/2017   às  09:00hs    
na  Sala da Comissão Permanente de Licitação, Palácio Pirajá, na  Rua  João  Cabral, 
nº 2231   em  Teresina (PI). 

Teresina (PI), 03   de   Março  de  2017. 

Cândida  Helena  de Alencar  Andrade 
Presidente  CPL 
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AVISO DE LICIT AÇÃO
EDITAL DO EPP Nº 05/17 - CPL

OBJETO:AQUISIÇÃO DE MA TERIAL   DO GRUPO
HIDROMETROS E PEÇAS, UTILIZADOS NA MANUTENÇÃO DE
SISTEMAS OPERADOS PELA AGESPISA .Acha-se aberto na
AGESPISA – Águas e Esgotos do Piauí S/A, no setor de Licitações,
sito à Avenida Marechal Castelo Branco, nº 101-N - Cabral, 5° andar,
Bloco “C”, o  EPP Nº 05/17 - CPL, com abertura dos envelopes, no dia
16 de março de 2017, às 09:00 horas, no endereço acima. O Edital em
seu inteiro teor será entregue aos interessados diariamente, de segunda
à sexta-feira, das 7:30 às 13:30 horas. O valor do Edital é de R$ 30,00
(trinta reais) , para cobrir despesas com reprografia. Maiores
informações pelo telefone (86) 3198-0170.

Teresina, 03 de março de 2017

IZAURA  MARIA  JOSÉ AVELINO
Pregoeira

RAIMUNDO NONA TO FARIAS TRIGO
Diretor Presidente

Of. 272
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ESTADO DO PIAUÍ
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DO SÍTIO-PI

AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Lagoa do Sítio-PI, por intermédio do Pregoeiro
e Equipe de apoio, abaixo indicados comunicam que fará realizar às
09:00h do dia 17/03/2017, procedimento licitatório na modalidade Pregão
Presencial n.º 03/2017 – objetivando a contratação de pessoa física ou
jurídica para a prestação dos serviços de Transportes de Estudantes e
Transportes Diversos, com o objetivo de suprir as necessidades da
Prefeitura Municipal de Lagoa do Sítio-PI, e Secretarias Municipais
durante o exercício financeiro/2017, fonte de recurso: FPM, FUNDEB
40%, PNAT, FMAS, FMS, CÓFINANCIAMENTO DO ESTADO,
PROGRAMAS VINCULADOS e ORÇAMENTO PROGRAMA para /
2017. E que o Edital e Anexo encontram-se a disposição na Rua do
FUNDEC n.º 675, Centro. PMLS/CPL.

Elias de Sousa Paiva
Pregoeiro

P. P. 21709

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL EMÍDIO-PI
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº003/2017

Prefeitura de Manoel Emídio, PP Nº 003/2017, Objeto:1-Coleta e remoção
de resíduos sólidos, 2- Capina,varrição e serviços complementares de
limpeza urbana; Recursos:FPM-ICMS-ISS e outros. Abertura 17/03/
2017 Ás 15:00h, na sala da CPL na Pç. São Felix.11, centro, Manoel
Emídio-PI (89)3535.1230.e-mail: manoel.emidio@hotmail.com

PREGÃO PRESENCIAL Nº004/2017

Prefeitura de Manoel Emídio, PP Nº 004/2017, Objeto: Agenciamento
de mão-de-obra em serviços de terraplanagem;Recursos:FPM-ICMS-
ISS e outros. Abertura 17/03/2017 Ás 10:00h, na sala da CPL na Pç. São
Felix.11, centro, Manoel Emídio-PI (89)3535.1230.e-mail:
manoel.emidio@hotmail.com

Manoel Emídio, 02 de março de 2017.

JACKSON CARREIRO VARÃO
Presidente/ pregoeiro

P. P. 21712

PREFEITURA MUNICIP AL DE SIMÕES – PI
AVISO DE LICIT AÇÃO

O MUNICÍPIO DE SIMÕES – PI, através da CPL, torna público, que
realizará licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL n. 015/
2017, do tipo MENOR PREÇO E ADJUDICAÇÃO POR ITEM, em 16/
03/2017, ás 11:00h, tendo como objeto a aquisição de material de
expediente e didático. RECURSO: Orçamento Geral. VALOR: R$
177.714,20. EDITAL:  Disponível na sede da Prefeitura na Rua João
Raimundo de Oliveira, s/n, centro. TEL:89-34561434.
O MUNICÍPIO DE SIMÕES – PI, através da CPL, torna público, que
realizará licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL n. 016/
2017, do tipo MENOR PREÇO E ADJUDICAÇÃO POR ITEM, em 16/
03/2017, ás 12:30h, tendo como objeto a aquisição de material esportivo.
RECURSO: Orçamento Geral. VALOR: R$ 80.608,31. EDITAL:
Disponível na sede da Prefeitura na Rua João Raimundo de Oliveira, s/
n, centro. TEL:89-34561434.
O MUNICÍPIO DE SIMÕES – PI, através da CPL, torna público, que
realizará licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL n. 017/
2017, do tipo MENOR PREÇO E ADJUDICAÇÃO POR ITEM, em 16/
03/2017, ás 08:00h, tendo como objeto a aquisição de peças para
veículos. RECURSO: Orçamento Geral. VALOR: R$ 971.846,03.
EDITAL:  Disponível na sede da Prefeitura na Rua João Raimundo de
Oliveira, s/n, centro. TEL:89-34561434.
O MUNICÍPIO DE SIMÕES – PI, através da CPL, torna público, que
realizará licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL n. 018/
2017, do tipo MENOR PREÇO E ADJUDICAÇÃO POR ITEM, em 16/

03/2017, ás 09:30h, tendo como objeto a prestação de serviços de
manutenção de veículos. RECURSO: Orçamento Geral. VALOR: R$
351.710,00. EDITAL:  Disponível na sede da Prefeitura na Rua João
Raimundo de Oliveira, s/n, centro. TEL:89-34561434.
O MUNICÍPIO DE SIMÕES – PI, através da CPL, torna público, que
realizará licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL n. 019/
2017, do tipo MENOR PREÇO E ADJUDICAÇÃO POR ITEM, em 21/
03/2017, ás 08:00h, tendo como objeto a aquisição de material de limpeza.
RECURSO: Orçamento Geral. VALOR: R$ 158100,14. EDITAL:
Disponível na sede da Prefeitura na Rua João Raimundo de Oliveira, s/
n, centro. TEL:89-34561434.
O MUNICÍPIO DE SIMÕES – PI, através da CPL, torna público, que
realizará licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL n. 020/
2017, do tipo MENOR PREÇO E ADJUDICAÇÃO POR ITEM, em 21/
03/2017, ás 09:30h, tendo como objeto a aquisição de material de copa
e cozinha. RECURSO: Orçamento Geral. VALOR: R$ 73817,89. EDITAL:
Disponível na sede da Prefeitura na Rua João Raimundo de Oliveira, s/
n, centro. TEL:89-34561434.

Simões (PI), 02 de março de 2017.

José Solismar Ribeiro
Pregoeiro

P. P. 21713

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRAS - AVISO DE LICITACÃO -
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 26/2017 –PregãoNº001/2017.
A Prefeitura Municipal de Barras - PI, por seu Pregoeiro e equipe de
apoio, comunica aos interessados que realizará às 8h00 (oito horas) do
dia 16 de março de 2017, na sala de reuniões da sede da Prefeitura,
localizada na Rua Gen. Taumaturgo de Azevedo, 491 – Centro – Barras
- PI .CEP.: 64.100-000 – Barras - PI a licitação na modalidade Pregão
Presencial com Registro de Preço visando atendimento das
necessidades das diversas secretarias do município na aquisição de
material de consumo, limpeza e gêneros alimentícios conforme anexo.
O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos na sede da Prefeitura,
no endereço acima mencionado, a partir de 06 de março de 2017, de
segunda a sexta feira das 07:30 as 13:00 horas. Barras (PI), 22 de
fevereiro de 2017. Luis E. M  Meneses  - Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRAS - AVISO DE LICITACÃO -
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 27/2017  Pregão Nº002/2017.
A Prefeitura Municipal de Barras - PI, por seu Pregoeiro e equipe de
apoio, comunica aos interessados que realizará às 9h30 (nove horas e
trinta minutos) do dia 16 de março de 2017, na sala de reuniões da sede
da Prefeitura, localizada na Rua Gen. Taumaturgo de Azevedo, 491 –
Centro – Barras - PI .CEP.: 64.100-000 – Barras - PI a licitação na
modalidade Pregão Presencial com Registro de Preço visando
atendimento das necessidades das diversas secretarias do município
na prestação de serviços de acesso a internet conforme anexo. O Edital
e seus anexos poderão ser adquiridos na sede da Prefeitura, no
endereço acima mencionado, a partir de 06 de março de 2017, de segunda
a sexta feira das 07:30 as 13:00 horas. Barras (PI), 22 de fevereiro de
2017. Luis E. M  Meneses  - Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRAS - AVISO DE LICITACÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 28/2017  Pregão Nº003/2017.
A Prefeitura Municipal de Barras - PI, por seu Pregoeiro e equipe de
apoio, comunica aos interessados que realizará às 11h00 (onze horas)
do dia 16 de março de 2017, na sala de reuniões da sede da Prefeitura,
localizada na Rua Gen. Taumaturgo de Azevedo, 491 – Centro – Barras
- PI .CEP.: 64.100-000 – Barras - PI a licitação na modalidade Pregão
Presencial com Registro de Preço visando atendimento das
necessidades das diversas secretarias do município na prestação de
serviços de fornecimento de sistema tributário conforme anexo. O Edital
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e seus anexos poderão ser adquiridos na sede da Prefeitura, no
endereço acima mencionado, a partir de 06 de março de 2017, de segunda
a sexta feira das 07:30 as 13:00 horas.  Barras (PI), 22 de fevereiro de
2017. Luis E. M  Meneses  - Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRAS - AVISO DE LICITACÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 29/2017 Pregão Nº 004/2017.
A Prefeitura Municipal de Barras - PI, por seu Pregoeiro e equipe de
apoio, comunica aos interessados que realizará às 12h00 (doze horas)
do dia 16 de março de 2017, na sala de reuniões da sede da Prefeitura,
localizada na Rua Gen. Taumaturgo de Azevedo, 491 – Centro – Barras
- PI .CEP.: 64.100-000 – Barras - PI a licitação na modalidade Pregão
Presencial com Registro de Preço visando atendimento das
necessidades das diversas secretarias do município no fornecimento
de material de construção e afins conforme anexo. O Edital e seus
anexos poderão ser adquiridos na sede da Prefeitura, no endereço
acima mencionado, a partir de 06 de março de 2017, de segunda a sexta
feira das 07:30 as 13:00 horas.  Barras (PI), 22 de fevereiro de 2017. Luis
E. M  Meneses  - Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRAS - AVISO DE LICITACÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 30/2017   PregãoNº005/2017.
A Prefeitura Municipal de Barras - PI, por seu Pregoeiro e equipe de
apoio, comunica aos interessados que realizará às 13h00 (treze horas)
do dia 16 de março de 2017, na sala de reuniões da sede da Prefeitura,
localizada na Rua Gen. Taumaturgo de Azevedo, 491 – Centro – Barras
- PI .CEP.: 64.100-000 – Barras - PI a licitação na modalidade Pregão
Presencial com Registro de Preço visando atendimento das
necessidades das diversas secretarias do município na prestação de
serviços de manutenção de refrigeradores, ar condicionado, splits,
bebedouro e rádios do Samu. O Edital e seus anexos poderão ser
adquiridos na sede da Prefeitura, no endereço acima mencionado, a
partir de 06 de março de 2017, de segunda a sexta feira das 07:30 as
13:00 horas.  Barras (PI), 22 de fevereiro de 2017. Luis E. M  Meneses  -
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSE DE FREITAS - AVISO DE
LICITACÃO - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 44/2017 - Pregão Nº
001/2017 - A Prefeitura Municipal de José de Freitas - PI, por sua
Pregoeira e equipe de apoio, comunica aos interessados que realizará
às 8h00 (oito horas) do dia 16 de março de 2017, na sala de reuniões da
sede da Prefeitura, localizada na Rua Edgar Gayoso, s/n – Centro •
CEP.: 64.110-000 – José de Freitas - PI a licitação na modalidade Pregão
Presencial com Registro de Preço visando atendimento das
necessidades das diversas secretarias do município na aquisição de
material de consumo e gêneros alimentícios conforme anexo. O Edital
e seus anexos poderão ser adquiridos no endereço acima mencionado,
a partir de 6 de março de 2017, de segunda a sexta feira das 07:30 as
13:00 horas.  José de Freitas(PI), 23 de fevereiro de 2017. Thereza P.
Almeida Santos  - Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSE DE FREITAS - AVISO DE
LICITACÃO - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 45/2017   Pregão Nº
002/2017.A Prefeitura Municipal de José de Freitas - PI, por sua Pregoeira
e equipe de apoio, comunica aos interessados que realizará às 9h00
(nove horas) do dia 16 de março de 2017, na sala de reuniões da sede
da Prefeitura, localizada na Rua Edgar Gayoso, s/n – Centro • CEP.:
64.110-000 – José de Freitas - PI a licitação na modalidade Pregão
Presencial com Registro de Preço visando atendimento das
necessidades das diversas secretarias do município na aquisição de
material permanente conforme anexo. O Edital e seus anexos poderão
ser adquiridos no endereço acima mencionado, a partir de 6 de março

O U T RO S

DELTA DO PARNAÍBA  EMPREENDIMENT OS,
TURISMO E INCORPORAÇÕES S.A.

CNPJ/MF 07.585.147/0001-30 – NIRE 22.3.0000812-9
EDITAL DE CONVOCAÇÃO – ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA

Ficam convocados os acionistas da Delta do Parnaíba
Empreendimentos, Turismo e Incorporações S.A. (“Companhia”) para
se reunirem no dia 4 de abril de 2017, às 09:00 horas, na sede da
companhia à Rua Tomaz Area Leão, nº 1739 B, Ininga, Teresina, Piauí,
CEP 64049-630, para deliberarem sobre: (i) aprovação das contas dos
administradores e das demonstrações financeiras da Companhia,
referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2016, e
(ii) consignação da apuração de resultados do exercício social
encerrado em 31 de dezembro de 2016. A companhia informa aos
senhores acionistas que, desde 3 de março de 2017, encontram-se à
disposição dos acionistas, na sede social da companhia, os documentos
e informações relativos às matérias a serem discutidas na AGO ora
convocada, em conformidade com as disposições da Lei nº 6.404/76.
(Almudena de Hinojosa Bermejo e Raúl Alonso Alonso – Diretores).

P. P. 21699
3-2

de 2017, de segunda a sexta feira das 07:30 as 13:00 horas.  José de
Freitas(PI), 23 de fevereiro de 2017. Thereza P. Almeida Santos  -
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSE DE FREITAS - AVISO DE
LICITACÃO - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 46/2017 - Pregão Nº
003/2017 - A Prefeitura Municipal de José de Freitas - PI, por sua
Pregoeira e equipe de apoio, comunica aos interessados que realizará
às 11h00 (onze horas) do dia 16 de março de 2017, na sala de reuniões
da sede da Prefeitura, localizada na Rua Edgar Gayoso, s/n – Centro •
CEP.: 64.110-000 – José de Freitas - PI a licitação na modalidade Pregão
Presencial com Registro de Preço visando atendimento das
necessidades das diversas secretarias do município para contratação
de empresa de locação de máquinas pesadas conforme anexo. O Edital
e seus anexos poderão ser adquiridos no endereço acima mencionado,
a partir de 6 de março de 2017, de segunda a sexta feira das 07:30 as
13:00 horas. José de Freitas(PI), 23 de fevereiro de 2017. Thereza P.
Almeida Santos  - Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSE DE FREITAS - AVISO DE
LICITACÃO - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 47/2017 - Pregão Nº
004/2017 - A Prefeitura Municipal de José de Freitas - PI, por sua
Pregoeira e equipe de apoio, comunica aos interessados que realizará
às 12h00 (doze horas) do dia 16 de março de 2017, na sala de reuniões
da sede da Prefeitura, localizada na Rua Edgar Gayoso, s/n – Centro •
CEP.: 64.110-000 – José de Freitas - PI a licitação na modalidade Pregão
Presencial com Registro de Preço visando atendimento das
necessidades das diversas secretarias do município para contratação
de empresa para fornecimento de material de construção e afins
conforme anexo. O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos no
endereço acima mencionado, a partir de 6 de março de 2017, de segunda
a sexta feira das 07:30 as 13:00 horas. José de Freitas(PI), 23 de fevereiro
de 2017. Thereza P. Almeida Santos  - Pregoeira

P. P. 21714
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SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

GABINETE DO SECRETARIO 
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ERRATA DE  ENQUADRAMENTO

01. DECRETO Nº 12.606  DE 22.05.2007, PUBLICADO NO DIARIO
OFICIAL DO ESTADO Nº 96 DE 23.05.2007.

- Maria da Luz de Almondes – mat. 091261-1

Onde se lê: – Professor (a)  Classe “E” Nível “V”
Leia se: – Professor (a)  Classe “E” Nível “I”
————————————

02.DECRETO Nº 13.023 DE 31.03.2008, PUBLICADO NO DIÁRIO
OFICIAL DO Nº 60 DE 01.04.2008, RETROATIVO A 01.12.2007.

-José Evilásio de Moura – matricula nº 078554-4

Onde se lê: Professor classe “E”, nível “V”;
Leia-se: Professor classe “SE”, nível V.
—————————

03.DECRETO Nº 13.511 DE 26.01.2009, PUBLICADO NO DIÁRIO
OFICIAL DO ESTADO Nº 16 DE 26.01.2009.

-Raimunda Maria Rodrigues Bezerra – matricula nº 076735-2

Onde se lê: Professor classe “A”, nível III;
Leia-se: Professor classe “A”, nível V.
————————

04.DECRETO Nº 12.842 DE 30.10.2007, PUBLICADO NO DIÁRIO
OFCIAL DO ESTADO Nº 206 DE 31.10.2007.

-Evandro Cardoso Vieira – matricula nº 100855-2

Onde se lê: Professor classe “A”, nível V;
Leia-se: professor classe “F”, nível V.

ERRATA DE ACESSO

01. DECRETO S/Nº  DE 15.10.2003, PUBLICADO NO DIARIO OFICIAL
DO ESTADO Nº 200 DE 17.10.2003

- Sandra Chaves Pessoas – mat. 072274-0

Onde se lê: – Professor (a) classe “A” para Professor classe “E”
Leia se: – Professor (a) Classe “B”  para  Professor classe “E”
—————————————

ERRATA DE NIVEL

01. PORTARIA  Nº 100 DE 21.05.2013, PUBLICADA NO DIÁRIO
OFICIAL DO ESTADO Nº 95 DE 25.05.2013.

 - Maria do Perpetuo Socorro Soares Aguiar – mat. 073445-4

Onde se lê: - Professor classe “SL”, nível “III”, promovida para o nível
“IV”
Leia se: - Professor classe “A”, nível “II”, promovida para o nível “IV”
————————————

02.PORTARIA GSE/ADM Nº 0308/16 DE 14.10.16, PUBLICADA NO
DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO Nº 198 DE 21.10.16.

-Maria Irisneide Chaves de Araújo – mat. nº 064344-X
Onde se lê: professora classe “SE”, nível II, promovida para o nível IV;
Leia-se: professora classe “SE”, nível III, promovida para o nível IV.
—————

Gerencia de Administração de Pessoal (GAP) em Teresina (PI), 24 de
fevereiro de 2017.

Of. 090

SECRETARIA  DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
UNIDADE DE GESTÃO DE PESSOAS – UGP
COORDENAÇÃO DE BENEFICIOS - CBEN
GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL – GAP
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EDITAL  Nº 001/2017 - REGULADOR DA ESCOLHA DO
CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA  DO ESTADO
PARA O PERÍODO DE 06.04.2017 A 05.04.2019

A Presidente do Conselho Superior da Defensoria Pública,
considerando o disposto no artigo 104 da Lei Complementar Federal
nº 80/1994, com a redação que lhe foi dada pela Lei Complementar
Federal nº 132/2009, bem como a Resolução CSDPE nº 009/2013, de
24.05.2013, torna público que estarão abertas no período de 13.03.2017
a 17.03.2017 as inscrições para o cargo de Corregedor Geral da
Defensoria Pública para o período de 06.04.2017 a 05.04.2019, nas
condições abaixo:

1. DA INSCRIÇÃO

1. A indicação dos Defensores Públicos que comporão a lista tríplice
para a escolha do Corregedor Geral da Defensoria Pública para o período
de 06.04.2017 a 05.04.2019, ocorrerá em sessão extraordinária do
Conselho Superior da Defensoria Pública, a ser realizada no dia
24.03.2017, na sala de sessões do Conselho, localizada na Av. Nossa
Senhora de Fátima, 1342, em Teresina(PI), mediante voto direto, secreto
e plurinominal dos membros do Conselho Superior.
1.2. Poderão concorrer todos os Defensores Públicos de Categoria
Especial. Não havendo candidatos da categoria Especial em número
suficiente para compor a lista tríplice, poderão concorrer os Defensores
Públicos de 4ª Categoria e sucessivamente os de 3ª, 2ª e 1ª Categoria,
estes após cumprido o estágio probatório, até a formação da lista.
Havendo três ou mais candidatos da Categoria Especial as inscrições
dos demais candidatos que pertençam a outras categorias serão
indeferidas, conforme art. 4º, caput, §§ 1º e 2º, da Resolução n 009/
2013/CSDPE.
1.3 Os Defensores Públicos interessados em concorrer ao Cargo
deverão, até o dia 17.03.2017,das 7:30 às 13:30 horas requerer, junto
à presidente do Conselho Superior da Defensoria Pública, sua inscrição
para compor a lista tríplice. O pedido deverá ser protocolado na sede
da Defensoria Pública, na Rua Nogueira Tapety, 138, bairro dos Noivos,
em Teresina (PI).
1.4. No ato da inscrição o candidato que detenha mandato na Defensoria
Pública deverá licenciar-se do cargo e o que detenha cargo de confiança
deverá pedir sua exoneração, sob pena de indeferimento da inscrição.
1.5. A Defensora Pública Geral, no prazo de um dia útil do termo final
para o recebimento dos requerimentos de inscrição, fará publicar a
lista dos que tiveram suas inscrições deferidas no site da Defensoria
Pública, assim como afixando-a na sede, sito à Rua Nogueira Tapety,
138, bairro dos Noivos, em Teresina (PI).

2. DA LISTA TRÍPLICE E DA  CONVOCAÇÃO

2.1 Ficam os membros em efetivo exercício do Conselho Superior da
Defensoria Pública convocados para sessão extraordinária a ser
realizada às 8:30hs, do dia 24.03.2017, exclusivamente para a escolha
dos membros da Defensoria Pública que comporão lista tríplice para
escolha, por parte da Defensora Pública Geral, do Corregedor Geral da
Defensoria Pública.
2.2 Cada membro do Conselho Superior poderá indicar até três nomes
dentre os inscritos, em cédula a ser entregue ao escrutinador escolhido
pelo Conselho antes da votação.
2.3 Antes da votação, os membros do Conselho assinarão a lista de
presença.
2.4 Concluída a votação, o escrutinador observará o seguinte:
I – encerrará a lista de presença, inutilizando os espaços em branco;
II – confrontará o número de cédulas com o número de votantes
subscritores da lista de presença, contando, em seguida, os votos;
III – declarará nulo o voto em que o membro do Conselho indicar mais
de três nomes;
IV – confeccionará ata da sessão, registrando os fatos ocorridos e
sendo esta assinada, ao final, pelos presentes.
V – os incidentes relativos a vícios e defeitos de votação serão
resolvidos imediatamente pelo próprio Conselho reunido.

2.5. Em caso de empate entre os concorrentes, o desempate será
determinado, sucessivamente, pelo maior tempo de serviço na carreira

�

�

 
 

 
ANEXO I  

RESOLUÇÃO CSDPE Nº070/2016 
 

 
 

CLASSES 
 

CARGOS/FUNÇÃO 
VALORES (R$) VALORES (U$) 

DENTRO 
DO 

ESTADO 

EM OUTRO 
ESTADO DA 
FEDERAÇÃO 

INTERNACIONAL 

 
I 

Defensor Público-
Geral, Subdefensor 

Público-Geral e 
Corregedor Geral. 

 
175,50 

 
345,00 

 
200,00 

 
II 

Defensor Público de 
1ª, 2ª, 3ª e 4ª 
Categorias e de 
Categoria Especial. 

 
120,00 

 
240,00 

 
190,00 

 
III 

Coordenador, 
Ouvidor e Analista 
Defensorial   

 
120,00 

 
240,00 

 
190,00 

IV Técnico Defensorial, 
Auxiliar Defensorial 
e demais cargos e 
funções 

75,00 150,00  
180,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

AVISO DE RETIFICAÇÃO

 No Aviso publicado no Diário Oficial, dia 16.02.2017, n° 34, pág. 43,
onde se lê, “ Volume Requerido (m3 /ano): 82.800 m3/ano”, leia-se “
Volume Requerido (m3/ano): 132.364,80m3”.

Teresina, 03 de Março de 2017.

Engo José de Araújo Dias
Diretor Geral – DER/PI

AVISO DE RETIFICAÇÃO

 No Aviso publicado no Diário Oficial, dia 16.02.2017, n° 34, pág. 43,
onde se lê, “ Volume Requerido (m3 /ano): 43.200 m3/ano”, leia-se “
Volume Requerido (m3/ano): 69.120,00m3”.

Teresina, 03 de Março de 2017.

Engo José de Araújo Dias
Diretor Geral – DER/PI

Of. 113

DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLÉIA GERAL  DE
CONSTITUIÇÃO DE ORGANIZAÇÃO SOCIAL, APROVAÇÃO DE
ESTATUTO E ELEIÇÃO DA  PRIMEIRA  DIRET ORIA A SER
REALIZADA EM 18/03/2017.

Ficam convocados todos os interessados, nos termos do artigo 53,
“caput”, da Lei n° 10.406 de 10 de janeiro de 2002, (Código Civil
Brasileiro), para a realização da Assembleia Geral de Constituição da
ORGANIZAÇÃO SOCIAL, aprovação de Estatuto e Eleição da Primeira
Diretoria Administrativa, Conselho Fiscal e Conselho Administrativo
a se realizar no próximo dia dezoito de março de dois mil e dezessete
(18/03/2017), no auditório do SEBRAE – PI, localizado na Av. Campos
Sales, 1046 - Centro (Norte), Teresina - PI, 64000-300.
A convocação dar-se-á às 8h do dia mencionado, onde instalar-se-á a
Assembleia para deliberar sobre a seguinte ORDEM DO DIA:
1º) Constituição da ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO PIAUÍ
2º) Apreciação e aprovação do Estatuto Social;
3º) Eleições para os órgãos dirigentes da Associação;
4º) E a definição da sede provisória

Teresina, 06 de março de 2017.

Michael Anderson Rodrigues Soares
Convocante

P. P. 21711

SANTOS IND. E COM. LTDA, CNPJ: 23.523.384/0001-22, Av. Gov.
Chagas Rodrigues, Parnaíba-PI, LO/TPP, nº G000661/15, Val. 15/
10/18, solicita à DLF/SEMAR a Mudança de Titularidade de sua
atividade, para Y SANTOS TRANSP. ROD. DE CARGAS PERIGOSAS
EIRELLI- EPP , CNPJ: 25.354.588/0001-02, Av. Gov. Chagas
Rodrigues, Parnaíba-PI. Teresina, 02/03/17

P. P. 21707
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Geraldo Moreira Brito CPF 517.120.323-72, torna  publico que
requereu junto à  SEMAR- Secretaria de  Meio Ambiente e dos Recursos
Hidricos, o pedido de Autorização para perfuração  e  Outorga
Preventiva de um poço tubular  a ser perfurado na Localidade Caraibas
municipio de São Francisco do Piauí coordenadas geográficas 07° 15’
14,2’’ S 42° 25’ 30,56’’W a reservar 5.475m³/ano  por ano Bacia Parnaiba,
Sub Bacia-Canindé, para consumo humano e animal.

A empresa LAGOA DO BARRO II ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A .,
torna público que recebeu da Secretaria de Meio Ambiente e Recursos
Hídricos – SEMAR, a Licença de Instalação Nº D000094/17, com
validade até 23/02/2019, referente aoProjeto de Implantação da Linha
de Transmissão de Energia Elétrica, denominada LT 230 kV SE Lagoa
do Barro 01 - SE São João do Piauí, com aproximadamente 87,9 km de
extensão, passando pelos municípios de Lagoa do Barro do Piauí,
Capitão Gervásio Oliveira e São João do Piauí, no Estado do Piauí.

NANNE KLA VER, CPF Nº 209.375.803-25, torna público que requereu
à Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR, aLI –
Licença de Instalação da atividadeAgrícola aser realizada na Fazenda
Cabeceira do Boqueirão D’Anta , município de Ribeiro Gonçalves – PI

P. P. 21712

JEREMIAS RIBEIRO COELHO E CIA  LTDA-EPP (CNPJ n. 05.518.529/
0001/15) torna público que recebeu da Secretaria de Meio Ambiente e
Recursos Hídricos – SEMAR, Licença de instalação adequação – LIA,
comercio varejista de combustíveis para veículos automotores no munc.
De lagoa do barro, estado este localizado no PC TRANQUEDO NEVES,
SN, CENTRO, LAGOA DO BARRO DO PIAUÍ-PI.

P. P. 21715

TELEFÔNICA BRASIL S.A. inscrita no CNPJ nº 02.558.157/0001-62
torna público que requereu à Secretaria de Meio Ambiente e Recursos
Hídricos – SEMAR, a Declaração de Baixo Impacto Ambiental, para
Cabeamento Óptico de São Raimundo Nonato à Caraíbas - PI.

P. P. 21706

O 2º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO, CNPJ:
07.549.168/0001-08 com sede na AV. Frei Serafim, nº 2833, Bairro Centro,
Teresina-PI, torna público que requereu à Secretaria de Meio Ambiente
e Recursos Hídricos do Estado do Piauí - SEMAR, a Licença Prévia
(LP), de Instalação (LI) e Operação (LO), para atividade de extração
mineral em 05 (cinco) jazidas, para uso imediato nas obras da Rodovia
BR-222 no município de Batalha-PI.

P. P. 21708

de Defensor Público do Estado do Piauí, maior tempo de serviço público
estadual, maior tempo de serviço público em geral e maior idade.
2.6. Ao final dos trabalhos de apuração, o escrutinador proclamará,
imediatamente, o resultado.
2.7. Da ata de apuração constarão os nomes dos candidatos escolhidos,
bem como os nomes dos demais votados, em ordem decrescente.
2.8. Proclamados os escolhidos para compor a lista tríplice, poderão
os concorrentes apresentar recursos, na sessão pública, dirigidos à
Presidente do Conselho Superior, que submeterá o recurso
imediatamente ao Conselho para decisão.

3. DA ESCOLHA

3.1. A lista tríplice será entregue à Defensora Pública Geral que deverá
escolher o Corregedor Geral da Defensoria Pública dentre os nomes
apresentados e nomeá-lo em até 10 (dez) dias após seu recebimento.
3.2. A lista tríplice será apresentada à Defensora Pública Geral que na
sessão extraordinária do dia 24.03.2017, escolherá, dentre os membros
que compõem a lista, o Corregedor Geral da Defensoria Pública.
3.3 O Corregedor Geral da Defensoria Pública tomará posse até o dia
06.04.2017, perante o Conselho Superior da Defensoria Pública que
se reunirá em sessão solene.
3.4. Caso o escolhido não tome posse no prazo estabelecido, será
considerado renunciante, e a Defensora Pública Geral escolherá outro
nome, dentre os integrantes da lista tríplice.

Sala de Reuniões do Conselho Superior da Defensoria Pública do
Estado do Piauí, 82ª Sessão Ordinária, Teresina-PI, em 24 de fevereiro
de 2017.

Francisca Hildeth Leal Evangelista Nunes
Defensora Pública-Geral
Presidente do CSDPE

RESOLUÇÃO Nº 076/2017 – CSDPE, de 10 de fevereiro de 2017.

Dispõe sobre a alteração do art. 7º, II, alienas a,
b, e c da Resolução CSDPE nº 14/2011, que trata
da Defensoria Regional de Piripiri-PI.

O CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA DO
ESTADO DO PIAUÍ,  no exercício das atribuições que lhe são
conferidas pelo art.17, inciso XII, da Lei Complementar nº 59, de 30 de
novembro de 2005;
CONSIDERANDO que a Defensoria Pública Estadual possui
autonomia funcional e administrativa assegurada pelo § 2º do art. 134
da Constituição Federal e pelo § 3º do artigo 153 da Constituição
Estadual;
CONSIDERANDO que cabe ao Conselho Superior da Defensoria
Pública a criação e normatização de seus órgãos de execução, definindo
duas atribuições(art. 102, § 1 da LCF 80/94);
RESOLVE:

Art. 1º O art. 7º, II, alienas a, b, e c da Resolução CSDPE nº 14/2011
passa a ter a seguinte redação:

“Art.7º (...)
(...)
II- A Defensoria Pública de Piripiri atuará através
de 03(três) Defensores Públicos, que possuem a
seguinte atribuição:
a) A Primeira Defensoria Pública de Piripiri atua
na 1ª Vara da Comarca de Piripiri, e atua na
assistência aos presos nas delegacias de polícia
em face de flagrante delito. Na condição de defesa
colidente, atua na 2ª vara;

b) A Segunda Defensoria Pública de Piripiri atua
na 2ª Vara Comarca de Piripiri, exceto nos casos
envolvendo mulher vítima de violência doméstica.
Na condição de defesa colidente, atua na 3ª vara;

 c) A Terceira Defensoria Pública de Piripiri atua
na 3ª Vara da Comarca de Piripiri, sendo privativa
nos casos envolvendo mulher vítima de violência
doméstica em favor da vítima, e no Juizado

Especial Cível e Criminal e seu anexo. Na condição
de defesa colidente, atua na 1ª vara.”

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Reuniões do Conselho Superior da Defensoria Pública
do Estado do Piauí, Teresina – PI, 81ª Sessão Ordinária, em 10 de
fevereiro de 2017.

Francisca Hildeth Leal Evangelista Nunes
Presidente do CSDPE
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